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EDITAL - PREGAO ELETRONICO N°2023.08.10.02 

PROCESSO N° 2023.08.10.02 

Aquisicdo de Géneros Alimenticios para os Servigos de 

OBJETO Convivéncia e Fortalecimento de Vinculos - SCFV, de 

responsabilidade da Secretaria da Inclusdo e Promogéo 

Social, do Municipio de Irauguba/CE. 

ORIGEM DA LICITAGAO Secretaria da Inclusão e Promoção Social. 

ORDENADOR DE DESPESAS 
Julio César Costa Brasil Sobrinho 
Secretario da Inclusão e Promogao Social. 

MODALIDADE DA LICITAGAO Pregão Eletrénico 

CRITERIO DE JULGAMENTO Menor Prego por lote 

ENDERECO ELETRONICO www.bll.org.br 

Lei Federal n° 8.666/93; 

= Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006; 

EUNDAMENTACAOLEGAL Decreto Nº 10.024/2019. 

INFORMAGOES licitacao@iracuba.ce.gov.br 

O presente edital contém os seguintes anexos: 

ANEXO | - TERMO DE REFERENCIA. 

ANEXO Il - MINUTA DA PROPOSTA DE PRECOS 

ANEXO Il - MODELOS DE DECLARAGOES 

ANEXO IV — MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

O Ordenador de Despesa do Municipio de 

suas atribuigdes legais, torna publico, que o 

indicados eletronicamente as PROPOSTAS 

Irauguba, Estado do Ceara, acima identificado, no uso de 

Pregoeiro, recebera e abrira até horas, data e local abaixo 

DE PREGOS referente a licitação objeto deste instrumento, 

para a escolha da proposta mais vantajosa, objetivando a contratag&o objeto desta licitagdo. Este 

procedimento licitatério reger-se-a pelas disposicdes legais aplicaveise Çemais normas pertinentes e, 
\ 
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ainda, pelas disposições estabelecidas no presente edital e seus anexos. O presente Edital está disponível 

a partir da data de sua publicação, no endereço abaixo indicado. 

[1-DO OBJERD: -.iaiie 
1.1. A presente licitagdo tem por ob]eto o constante no Preambulo deste Edital, de acordo com as 

especificações contidas em seus anexos. 

1.2. Os preços de referência foram estimados com base na média dos preços coletados para 

verificação no mercado dos valores atinentes a contratação deste objeto, conforme coletas de preços 

anexados aos autos deste processo. 

€ 

1.3. O valor estimado para a aquisição possui caráter sigiloso, fundamentado no Art. 15 § 1º do 

Decreto Federal nº 10.024/2019 e será disponibilizado exclusiva e permanentemente aos órgãos de 

controle externo e interno. 

1.4 O valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação será tornado público apenas 

após o encerramento do envio de lances, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos 

quantitativos e das demais informações necessárias à elaboração das propostas conforme prevê o $ 

2º do Art. 15 do Decreto Federal nº 10.024/2019. 

1.5. Quando o lote arrematado estiver acima do valor estimado pela administração, o licitante terá o 

prazo de 30 (trinta) minutos para a adequação do valor, em se tratando de orçamento sigiloso o 

pregoeiro informará através do chat o valor estimado para o item. O não cumprimento do prazo 

estipulado acarretará na desclassificação do arrematante. 

2.1. O editalestá dlsponlvel gratuúamente no endereço eletrônico www.blicompras.org.br. 

2.2. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições 

de segurança - criptografia e autenticação — em todas as suas fases através do Sistema de Pregão 

Eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões — BLL, no sítio www.bllcompras.org.br - Acesso Identificado no 

link “acesso público”; 

2.3. Os trabalhos serão conduzidos por funcionário do órgão licitante, denominado(a) Pregoeiro(a), 

mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo eletrônico de 

compras constante da pagina eletrônica www.blicompras.org.br. 

3.1. INICIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS 01/09/2023 às 17h00min. 
3.2. FIM RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 15/09/2023 às 17h00min. 

3.3. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 18/09/2023 às 08h00min. 
3.4. INÍCIO DA SESSAO E DISPUTA DE PREGOS: 18/09/2023 às 09h00min. 
3.5. REFERENCIA DE TEMPO: Para todas as referéncias de tempo utilizadas pelo sistema sera 

observado o horario de Brasilia/DF. 
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3.5. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será 

observado o horário de Brasília/DF. 

3.6. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no minimo 48h (quarenta e oito 

horas) a contar da respectiva data. 

: DO CREDENCIAMENTO 

gão interessados cujo ramo de atividade seja compativel com o objeto 

desta licitação. 

42.0s Iicimi'ães deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

4,3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o 

produtor rural pessoa fisica e para o microempreendedor individual — MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123/2006. 

4.4. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.4.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 

vigente; 

4.4.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.4.3. Estrangeiros que não tenham representagao legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.4.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n° 8.666/93; 

4.4.5. Que estejam sob faléncia, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolugédo ou 
A * 
liquidação; 

4,4.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

447. Orgaiizáçóes da Sociedade Civil de Interesse Público — OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão 

nº 746/2014-TCU-Plenário). 

4.5 . Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalara “sim” ou *não” em campo próprio 

do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.5.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006, estando 

apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

4.5.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; ‘ X 

A 
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4.5.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 

favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 

porte. 

4.5.2 . Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.5.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está 

em conformidade com as exigências editalícias; 

4.5.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorréncias posteriores; 

4.5.5. Que Íâo emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7º, 

XXXIII, da Constituição Federal; 

4.5.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTIIMP 

nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

4.5.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos Ill e IV do art. 1º e no inciso |ll do art. 5º da Constituição Federal; 

4.5.8 Que os bens são fornecidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiéncia ou para reabilitado da Previdéncia Social e que atendam as 

regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de 

julho de 1991. 

4.5.9. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condigéo sujeitaré o licitante as sanções 

previstas em lei e neste Edital. 

4.6. JUSTIFICATIVA DA VEDAGAO A PARTICIPAGAO DE CONSORCIO: 

4.6.1. A vedagdo & participagdes de interessadas que se apresentem constituidas sob a forma de 

cansorcio se justifica na medida em que nas contratagbes de servigos comuns, é bastante corriqueiro a 

participação de empresas de pequeno e médio porte, às quais, em sua maioria, apresentam o minimo 

exigido no tocante à qualificação técnica e econémico-financeira, condições suficientes para a execugéo 

de contratos dessa natureza, o que não tornara restrito o universo de possiveis licitantes individuais. A 

auséncia de consorcio não trara prejuizos & competitividade do certame, visto que, em regra, a formação 

de consércios é admitida quando o objeto a ser licitado envolve questées de alta complexidade ou de 

relevante vulto, em que empresas, isoladamente, ndo teriam condições de suprir os requisitos de 

habilitação do edital e ainda n&o teriam as condições necessarias a execugéo do objeto individualmente. 

Nestes casos, a Administracdo, com vistas a aumentar o nimero de participantes, admite a formação de 

consórcio. 

4.6.2. Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Publico, na condição de contratante, a escolha da 

participação, ou não, de empresas constituídas sob a forma de consórc'& com as devidas justificativas, 
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conforme se depreende da literalidade do texto da Lei nº 8.666/93, que em seu Art. 33 que atribui à 

Administrag&o a prerrogativa de admissão de consorcios em licitagdes por ela promovidas, pelos motivos 

já expostos, conclui-se que a vedação de constituicdo de empresas em consórcio, para o caso concreto, é 

o que melhor atende o interesse publico, por prestigiar os principios da competitividade, economicidade e 

moralidade. 

4.6.3. Ressalte-se que a decisão com relagdo à vedação a participagéo de consércios, expressa no item 

do Edital, para o caso concreto em andlise, visa exatamente afastar a restrição à competição, na medida 

que a reuni&o de empresas que, individualmente, poderiam prestar os servigos, reduziria o numero de 

licitantes e poderia, eventualmente, proporcionar a formagéo de conluios/carteis para manipular os precos 

nas licitagbes. 

4.7. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAGOES 

4.7.1. Os interessados em participar deste certame deverao estar credenciados junto ao sistema eletrénico 

da Bolsa de Licitações e Leilões — BLL, para entdo cadastrar sua proposta até horario fixado neste Edital. 

Para cadastrar-se junto ao sistema eletrénico o licitante deve entrar em contato com o site 

www.blicompras.ogr.br. 

4.7.2.As regras para credenciamento estardo disponiveis no sitio constante no subitem anterior deste 

edital. 

4.7.3. O provedor do sistema eletrénico poderá cobrar pelos custos pela utilização dos recursos de 

tecnologia da informag&o nos termos do regulamento do sistema, de acordo com o artigo 5°, inciso Ill, da 

Lei nº 10.520/2002. 

4.7.4. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transagdes inerentes a 

este Pregéo. 

4.7.5. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transacdes efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 

ou por seu representante, excluida a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 

que por terceiros. 

4.7.6 . A não observancia do disposto no subitem anterior podera ensejar desclassificacdo no momento da 

habilitagéo; 

48. As pe'ê;soas juridicas ou firmas individuais interessadas deverão cadastrar operador devidamente 

credenciado junto ao sistema, atribuindo poderes para formular lances de pregos e praticar todos os 

demais atos e operagdes no sistema de compras. 

4.9. A participação do licitante resulta no pleno conhecimento, aceitação e atendimento as exigéncias de 
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4.10. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances 

sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha 

privativa. 

4.11. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão 

eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa do provedor do 

sistema; 

4.12. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a plataforma eletrônica a 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 

4,13. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 

transações inerentes ao pregão eletrônico; 

4.14. A participação no Pregão Eletrônico se dara por meio da digitação da senha pessoal e intransferível 

do representante credenciado e subsequente cadastramento para participar do pregdo, exclusivamente 

por meio do sistema eletrénico, observados data e horário limite estabelecidos; 

4.15. Cabera ao fornecedor acompanhar as operagées no sistema eletronico durante a sessão publica do 

pregdo, ficando responsavel pelo 6nus decorrente da perda de negócios diante da inobservancia de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante; 

4.16. Qualquer duvida em relag&o ao acesso no sistema operacional, podera ser esclarecida junto a Bolsa 

de Licitagdes e Leildes — BLL; 

4.17. A partir do horário previsto no Edital e no sistema para cadastramento e Encaminhamento da 

proposta inicial de prego, terá inicio à sessdo publica do preg&o eletrénico, com a divulgação das 

propostas de pregos recebidas, passando o pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas; 

4.18. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverfo estar conectados ao 

sistema para participar da sess&o de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente 

informado de seu recebimento e respectivo horario de registro e valor; 

4.19. O fornecedor poderá encaminhar lance com valor superior ao menor lance registrado, desde que 

seja inferior ao seu ultimo lance ofertado e diferente de qualquer lance valido para o item/lote; 

4.20. N&o serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar; 

4.21. Fica a critério do pregoeiro a autorizagéo da correção de lances com valores digitados errados ou 

situação semelhante, mesmo que antes do inicio da disputa de lances, observadas as regras do sistema; 

4.22. Durante o transcurso da sess&o publica os participantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado. O sistema n&o identificara o autor dos lances aos demais participantes; 
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4.23. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o 

pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados; 

4.24. Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do Pregão Eletrônico 

será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos operadores representantes dos 
participantes, através de mensagem eletrônica na plataforma da Bolsa de Licitações e Leildes — BLL, 

divulgando data e hora da reabertura da sess&o; 

4.25. A etapa de lances da sessão publica sera encerrada mediante Aviso de Fechamento iminente dos 

lances, emitido pelo sistema eletronico, após o que transcorrera periodo de tempo extra. O periodo de 

tempo extra ocorrerá em um intervalo que podera ser de 01 (um) segundo a 30 (trinta) minutos, 

aleatoriamente determinado pelo sistema eletronico, findo o qual sera automaticamente encerrada a 

recepgao de lances, ndo podendo, em hipétese alguma, as empresas apresentarem novos lances; 

4.26 DA DECLARAÇÃO 
4.26.1. Os licitantes dever&o declarar que cumprem plenamente os requisitos de habilitagéo, no ato do 

envio da proposta, por intermédio de funcionalidade disponivel no sistema eletrénico da Bolsa de 

Licitações e Leildes. 

FORMA DE AMESENTA';KQ DA PROPOSTA ELETRONICA E DOS DOCUMENTOS DE 

5.1. As licitantes encaminharzo, até a data e o horério estabelecldos para abertura da sess&o publica, 

exclusivamente por meio do sistema, os documentos de habilitagdo e a proposta com a descricdo do 

objeto ofertado e o prego, consignando o preço unitérios do item/lote, incluidos todos os custos diretos e 

indiretos, de acordo com o especificado neste edital, bem como declaragao de responsabilidade pela 

autenticidade dos documentos apresentados, conforme Anexo |ll — Modelos de Declarações, no item 

III.VI.) 6° MODELO DE DECLARAGAO DE AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS. 

5.1.1. Constatada a ausencia da declaragao de autenticidade da documentagao, nao implicara no 

afastamento imediato da arrematante por considerar-se falha formal passivel de saneamento. 

51.2. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrénico pressupde o pleno conhecimento e 

atendimento as exigéncias de habilitação previstas no Edital. O Licitante será responsavel por todas as 

transagbes que forem efetuadas em seu nome no sistema eletronico, assumindo como firmes e 

verdadeiras suas propostas e lances; 

5.2. O licitante devera informar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) 

que faz jus ao tratamento diferenciado da Lei Complementar nº 123/2006, ou cooperativa de que trata o 

artigo 34 da Lei n° 11.488/2007, no ato do envio da proposta, por intermédio de funcionalidade disponivel 

no sistema eletronico da Bolsa de Licitagdes e Leildes. 

5.2.1. Os licitantes enquadrados como ME ou EPP deverdo declarar que cumprem plenamente os 

requisitos de habilitagdo, bem como, caso exista, indicar no ato do enviq\das propostas eletrénicas a 
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existéncia de restricdo da documentagéo exigida para fins de habilitação, referente a regularidade fiscal e 

trabalhista, observado o subitem 6.6.1 deste edital 

5.3. No campo “Informagdes Adicionais”, devera constar necessariamente o seguinte: 

a) Especificagéo do objeto da licitação, com todos os seus itens/lotes, especificagdes, quantidades, valor 

unitario, de acordo com o disposto no Anexo | deste edital; 

b) Prego Global da proposta em algarismos e por extenso; 

c) Prazo de validade da proposta, que não podera ser inferior a 60 (sessenta) dias. 

5.4. Os licitantes poder&o retirar ou substituir as propostas por eles apresentadas, até o término do prazo 

para recebimento. 

5.5. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vicios insanaveis ou 

não apresentem as especificagdes técnicas exigidas no Termo de Referéncia. 

5.5.1. Também sera desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

5.5.2. A desclassificagdo sera sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes. 

5.5.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrério, 

levado a efeito na fase de aceitag&o. 

554. O sistema ordenara automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participardo da fase de lances. 

5.6. Sera garantido aos licitantes enquadrados como microempresas e empresas de pequeno porte como 

critério de desempate, preferéncia de contratação, o previsto na Lei Complementar nº 123/2006, em seu 

CAPITULO V — DO ACESSO AOS MERCADOS / DAS AQUISIGOES PUBLICAS. 

5.6.1. Tratando-se de microempresas, de empresas de pequeno porte e de cooperativas que se 

enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, e que n&o se encontram em qualquer 

das exclusdes relacionadas no $ 4° do artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, dever&o declarar no 

Sistema da Bolsa de Licitações e Leildes o exercicio de preferéncia previsto em Lei 

5.7. As empresas enquadradas no regime diferenciado e favorecido das Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte que não apresentarem a declaragdo prevista no subitem 6.2 poderdo participar, 

normalmente, do certame, porém em igualdade de condigdes com as empresas não enquadradas neste 

e 

regime. 
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5.8. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.8.1. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.8.2 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 

da proposta. 

5.8.3. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação.do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio 

de lances. 

DAS PROPOSTAS B 
61 Abenas as proposias o pregoeiro fará as devidas verificagdes, avallándo a aceitabilidade das 

mesmas. Caso ocorra alguma desclassificação, deverá ser fundamentada e registrada no sistema. 

6.2. Os preços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em seus valores globais 

e unitários, inclusive em propostas de adequação, quando for o caso. 

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo pregoeiro e somente estas 

participarão da etapa de lances. 

6.4. Na elaboração da proposta, o preço cotado não deverá ultrapassar o limite máximo constante 

no sistema, sob pena de desclassificação da mesma, salvo em questões devidamente justificadas 

pela licitante, ou evidente alteração de mercado do produto no transcurso do processo licitatório, o 

que deverá ser devidamente justificado nos autos pelas autoridades envolvidas. 

. 1. O Pregoeiro dará à etapa competitiva no horárÍo previsto no subitem 3.4, quando, então, os 

licitantes poderão encaminhar lances, que deverão ser apresentados exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico. 

7.1.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

7.1.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 

ocorrera sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 

caso de lances intermediários. 
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7.1.4 . Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão publica encerrar- 

se-a automaticamente. 

7.1.5. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogag&o automatica pelo sistema, podera o 

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão publica de 

lances, em prol da consecug&o do melhor preco. 

7.2. Para efeito de lances, sera considerado o valor global do lote. 

7.2.1. Na fase de lances, o lance final devera atingir prego igual ou inferior ao limite maximo da média das 

cotagdes, constante nos autos do processo; e, caso seja composto de itens, o pre¢o unitério do item 

devera ser inferior aquele limite. Casq não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na 

proposta o menor preço devera reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite maximo do(a) referido(a) 

média das cotações, salvo nas excegdes previstas nesse Edital. 

7.2.2. Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu ultimo lance registrado 

no sistema, ainda que este seja maior que o menor lance ja ofertado por outro licitante. 

7.2.3. Em caso de dois ou mais lances de igual valor, prevalece aquele que for recebido e registrado em 
primeiro lugar. 

7.4. Durante a sessão publica de disputa, os licitantes serdo informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado. O sistema não identificara o autor dos lances ao pregoeiro nem aos demais participantes. 

7.5. No caso de desconexao entre o Pregoeiro e o sistema no decorrer da etapa competitiva, o sistema 

podera permanecer acessivel à recepgdo dos lances, retornando o pregoeiro, quando possivel, sem 

prejuizos dos atos realizados. 

7.5.1. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sesséo sera suspensa, 

sendo reiniciada somente apés comunicagdo expressa do pregoeiro aos participantes, através de 

mensagem no sistema, divulgando data e hora da reabertura da sess&o. Cabera ao licitante à 

responsabilidade por qualquer ônus decorrente da perda de negécio diante da inobservancia de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconex&o. 

7.6. A etapa inicial de lances sera encerrada pelo pregoeiro), seguida do tempo randémico, que podera ser 

de 01 (um) segundo a 30 (trinta) minutos, aleatoriamente, determinado pelo sistema eletronico 

7.7. Transcorrido:o tempo randémico, o sistema detectará a existéncia de situação de empate ficto. Em 

cumprimento ao que determina a Lei Complementar nº 123/2006, a microempresa, a empresa de pequeno 

porte e a cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal nº 11.488/2007, e que ofertou 

lance de até 5% (cinco por cento) superior ao menor prego da arrematante que n&o se enquadre nessa 

situação de empate, sera convocada pelo pregoeiro), na sala de disputa, para, no prazo de 5 (cinco) 
minutos, utilizando-se do direito de preferéncia, ofertar novo lance inferior ao melhor lance registrado, sob 

pena de preclusao. 
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7.7.1. O disposto no subitem 7.7. não se aplica quando a melhor oferta valida tiver sido apresentada por 

microempresa ou empresa de pequeno porte. 

7.7.2. Não havendo manifestação do licitante, o sistema verificara a existéncia de outro em situagéo de 

empate, realizando o chamado de forma automatica. Não havendo outra situação de empate, o sistema 

emitird mensagem, cabendo ao(a) pregoeiro(a) dar por encerrada a disputa do item/lote. 

7.8. O sistema informara a proposta de menor prego ao encerrar a fase de disputa. 

Iª-_'. aac & . i o 

8.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessdo publica, o pregoeiro devera encaminhar, pelo 

sistema eletrénico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor prego, para que seja obtida 

melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

8.1.2. A negociação sera realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

8.1.3. Definido o valor final da proposta, o pregoeiro convocara a arrematante para anexar em campo 

proprio do sistema, no prazo de 02 (duas) horas, conforme Art. 38 $ 2° do Decreto Federal nº 

10.024/2019, a proposta de pregos com os respectivos valores readequados ao ultimo lance ofertado. 

8.1.4. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciara a fase de aceitagéo e julgamento da proposta. 

8.2. O Pregoeiro podera convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via e-mail, no 

prazo de 02 (duas) horas, sob pena de n&o aceitação da proposta. 

8.2.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita 

no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.3 Dentre os documentos passiveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 

caracteristicas do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedéncia, além de 

outras informagdes pertinentes, a exemplo de catalogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 

eletrénico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuizo do seu ulterior 

envio pelo sistema eletrénico, sob pena de não aceitação da proposta- 
Í 

8.4 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspendera a sessão, informando no “chaf” a nova data e horario 

para a sua continuidade. 

8.5. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrnico, contraproposta ao licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preco, vedada a 

negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.6. Também nas hipéteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar & subsequente, podera 

negociar com o licitante para que seja obtido prego melhor. 

8.7. A negociação sera realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes 
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8.8. Encerrada a analise quanto a aceitação da proposta, o pregoeiro verificara a habilitação da licitante, 

observado o disposto neste Edital. 

8.9. Havendo a necessidade de envio de documentos complementares, necessérios a confirmagéo 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, a licitante será convocada a encaminha-los, em formato 

digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, conforme Art. 38 $ 2° do Decreto Federal nº 

10.024/2019, sob pena de desclassificagéo ou inabilitagéo. 

[o. DA PROPOSTA DE PREÇO 
9.1. A proposta devera ser apresentada em via única original, com os pregos ajustados ao menor lance, 

contendo seus respectivos pregos unitarios em algarismos e prego total do lote em algarismo e por 

extenso nos termos do Anexo |l — Proposta de Pregos deste edital, em linguagem clara e concisa, sem 

rasuras, emendas, ressalvas ou entrelinhas, com as especificagées, quantitativos, e demais informagdes 

relativas ao servico ofertado, em papel devidamente identificado, com razão social da empresa, o nimero 

de inscrição no CNPJ e enderego completo, ou timbre impresso do licitante, devendo, suas folhas serem 

rubricadas e assinada na Ultima pelo representante legal do licitante citado na documentagéo de 

habilitação. 

9.2. Prazo de validade não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de sua 

emissão. 

9.3. O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de item/lote inferior ao determinado no edital. 

9.4. Na cotação do prego unitario, ndo sera admitido o fracionamento do centavo. 

9.5. As Propostas de Pregos serão consideradas de acordo com os Anexos deste Edital, expressa em 

Real (R$), com pregos UNITARIOS E TOTAIS, computando todos os custos necessarios para o 

atendimento do objeto desta licitagio, bem como, todos os impostos, encargos trabalhistas, 

previdenciarios, fiscais e comerciais, taxas, seguros, deslocamentos de pessoal, e quaisquer outros custos 

ou despesas que incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente sobre a prestação dos servicos, 

constantes da proposta, abrangendo, assim, todos os custos com os servigos necessarios a execugéo do 
objeto durante o prazo de contrato. 

9.6. Os pregos propostos serdo de exclusiva responsabilidade do(a) licitante, não Ihe assistindo o direito 

de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegacéo de erro, omissão ou qualquer outro argumento 

não previsto em lei. 

9.7. No caso do licitante ser cooperativa que executard (entregara) o objeto da licitação através de 

empregados, a mesma gozara dos privilégios fiscais e previdencirios pertinentes ao regime das 
cooperativas, devendo a proposta apresentar exequibilidade no aspecto tributario e sujeitar-se ao mesmo 
regime de qualquer outro agente econémico. 

9.8. Após a apresentação da proposta não cabera desisténcia. 
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[A DOsDOCU 
10.1. Como condição préwa ao exame da documentação de hab:l:tação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto & existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade adm/consultar requerido.php). 

c) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por llicitos Administrativos - CADICON, 

mantidos pelo Tribunal de Contas da União — TCU, e pela Administração Municipal promotora da licitação; 

10.2. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas 

“"b”, “¢” e "d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Juridica do TCU 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

10.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritario, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

10.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

10.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

10.6. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

10.7 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

10.8 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

10.9. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, 

em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 
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10.10. Somente havera a necessidade de comprovagdo do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais n&o-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital. 

10.10.1. N&o ser&o aceitos documentos de habilitagdo com indicagdo de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

10.10.2 . Se o licitante for a matriz, todos os documentos deveréo estar em nome da matriz, e se o licitante 

for a filial, todos os documentos deveréo estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 

propria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

10.10.3. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferengas de nimeros de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralizagio do 

recolhimento dessas contribuições. 

10.104. No ato de envio da documentagdo necessaria deste Edital, deverdo ser apresentados 

documentos perfeitamente legiveis e na ordem disposta neste Edital, relacionada nos itens a seguir, para 

fins de habilitagéo: 

| - Habilitagao Juridica 

a) copia da Cédula de Identidade do(s) sécio(s), Titular ou representante legal da empresa; 

b) registro comercial, no caso de empresa individual, acompanhado de todas as alteragdes; 

c) ato constitutivo, estatuto ou contrato social e todos os seus aditivos ou último aditivo, desde que 

consolidado, devidamente registrados, em se tratando de sociedades comerciais, e no caso de sociedade 

por agdes, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

d) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em 

exercicio; 

e) Decreto de autorizagéo, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

Pais, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir; 

f) Alvara de Funcionamento com autorizagdo de funcionamento exarado pela autoridade competente da 

sede da licitada compativel com o objeto da licitagdo. O endereco do Alvara devera, ainda, corresponder 

aos enderegos constantes no CNPJ e demais documentos, devidamente atualizados; 

Il - Regularidade Fiscal e Trabalhista 

a) prova de inscrigdo no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ); 

b) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicilio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto contratual; 

c) prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Municipal de seu domicilio (Certiddo Negativa de Débitos 

Municipais); 
d) prova de regularidade fiscal junto & Fazenda Estadual de seu domicilio; 

e) prova de regularidade fiscal para com os tributos e contribuicdes federais e a divida ativa da união, 

abrangendo inclusive as contribuigbes sociais previstas nas alineas 'a' a 'd' do paragrafo unico do art. 11 

da Lein®8.212, de 24 de julho de 1991; 

f) prova de regularidade fiscal junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Servigo (FGTS); 

Centro Administrativo - Sede da Secretaria da Administração 

Rua Walmar Braga, 507, Centro | Irauguba-CE | CEP: 62.620-000 

licitacao@iraucuba.ce.gov.br 



IRAUCUBA FTA 
oo ¥ o, 5 

PREFEITURA MUNICIPAL DE lRAUÇUBA 

g) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de Certidão Negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 452, de 1° de maio de 1943 Alterada pela Lei N° 12.440, de 07 de julho de 2011 — DOU DE 
08/07/2011. 

Il — Qualificagdo Técnica 

a) Apresentacdo de no minimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica de fornecimento executado, 

contendo os itens contratados, obrigatoriamente pertinente e compativel com o objeto desta licitagao, na 

forma descrita no Termo de Referéncia do edital, expedida por entidade publica ou privada, usuaria do 
fornecimento em questao, comprovando a plena satisfação de sua execução. 

b) Somente serdo considerados validos os atestados com timbre da entidade expedidora e com 
identificagdo do nome completo do emitente. 

c) O atestado devera ser datado e assinado por pessoa fisica identificada pelo nome e cargo exercido na 

entidade, estando as informagdes sujeitas à conferéncia pelo Pregoeiro ou quem este indicar, bem como 
as demais informagdes: 

1) nome, CNPJ e enderego completo da pessoa juridica tomadora do fornecimento e emitente do 
atestado; 
2) nome e CNPJ da empresa que executou o fornecimento; 

3) descrigéo dos produtos; 

4) periodo de execug&o; 
5) local e data da emissão do atestado; 

6) identificag&o (nome e cargo ou função) e assinatura do signatario do atestado. 

d) No atestado de capacidade técnica devera estar descrito expressamente os itens cuja execução ou 

entrega foram realizadas, sendo estes compativeis com o Termo de Referéncia deste edital, conforme o 

caso. 
e) Poderá, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica para comprovagao 

ao que dispde o item 5.14.3.2, instrumento de nota fiscal/contrato de prestagéo de servigo respectivos ao 

qual o atestado faz vinculagéo. 

IV — Qualificacao Econémico-Financeira 

a) Apresentar o balango patrimonial e demonstragdes contébeis do Ultimo exercicio social (juntamente 

com termo de abertura e encerramento), já exigiveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a 

boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balangos provisérios, 

podendo ser atualizados por indices oficiais quando encerrados há mais de trés meses da data de 

apresentação da proposta, na forma do artigo 31, inciso |, da Lei 8.666/93. 

a.1) O balango patrimonial e demonstragées contabeis deverão ter sido registrados na junta comercial ou 

no cartério de titulos e documentos, conforme o caso, estando devidamente assinado por contador 

registrado no Conselho Regional de Contabilidade — CRC e pelo titular ou representante legal da empresa. 

Em se tratando de Sociedades Anénimas o balango patrimonial devera ter sido publicado no Diario Oficial. 

b) A empresa optante pelo SIMPLES NACIONAL deverá apresentar Comprovante obtido no site da 

Secretaria da Receita Federal ou da Junta Comercial da sede da empresa, motivo pelo qual podera optar 

pela substituição do Balango Patrimonial, nos termos da clausula em referéncia, por Declaração de 

Imposto de Renda ou demonstração do resultado do Ultimo exercicio financeiro e patrimonial, conforme 

incisos | e Il do artigo 3°, da Lei Complementar nº 123/06 c/c art. 27 da mesma Lei. 
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b.1) As licitantes com menos de 1 (um) ano de constituição, que ainda não tenham balanço de final de 

exercício, deverão apresentar Demonstrações Contábeis envolvendo seus direitos, obrigações e 

patrimônio liquido relativos ao período de sua existência, devidamente registrado na Junta Comercial. 

c) Certidão negativa de Concordata, Falência, Recuperação Judicial ou Recuperação Extrajudicial 

expedida pelo Distribuidor Judicial da sede da pessoa jurídica da Licitante. 

V - DECLARAGOES 
a) Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, publicada no 

DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7°, da Constituição Federal, não emprega menores de 

18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) 

anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo 

constante dos Anexos deste edital; 

b) Declaração de conhecimento de todos os parametros e elementos do produto/servigos a ser ofertados e 

que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital, conforme modelo constante 

dos Anexos deste edital; 

c) Declaragéo, sob as penalidades cabiveis, de inexisténcia de fato superveniente impeditivo da 

habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorréncias posteriores, conforme modelo 

constante dos Anexos deste edital (art.32, §2°, da Lei nº 8.666/93); 

10.11.1. A existéncia de restricdo relativamente a regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma 

vez que atenda a todas as demais exigéncias do edital. 

10.11.2. A declaragéo do vencedor acontecera no momento imediatamente posterior à fase de habilitagéo. 

10.11.3. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, € uma vez constatada a existéncia de alguma restrição no que tange à 

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma sera convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias Uteis, após a 

declaração do vencedor, comprovar a regularizagdo. O prazo podera ser prorrogado por igual periodo, a 

critério da administragdo publica, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

10.11.4. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretara a 

inabilitação do licitante, sem prejuizo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocagéo 

dos licitantes remanescentes, na ordem de classificagéo. Se, na ordem de classificagéo, seguir-se outra 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restricdo na 

documentagéo fiscal e trabalhista, sera concedido o mesmo prazo para regularizagéo. 

10.11.5 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspendera a sessao, informando no “chat” a nova data e horario para a continuidade da mesma. 

10.11.6 Sera inabilitado o licitante que ndo comprovar sua habilitagéo, seja por não apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos, ou apresenta-los em desacordo com o eslabelecidweste Edital. 
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10.11.7. Constatado o atendimento as exigéncias de habilitagdo fixadas no Edital, o licitante sera 
declarado vencedor. 

10.11.8. No ato de envio da documentagdo necessaria deste Edital, deverão ser apresentados 

documentos perfeitamente legiveis e na ordem disposta neste Edital. 

10.12. OUTRAS DISPOSIGOES 

10.12.1. Na forma do que dispde o art. 42 da Lei Complementar nº 123/2006, a comprovação da 

regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte somente sera exigida 

para efeito de assinatura do contrato. 

10.12.1.1. Para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP, por ocasião de participagdo neste 

procedimento licitatério, deverão apresentar toda a documentag&o exigida para efeito de comprovagéo de 

regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

10.12.1.2. Havendo alguma restrigdo na comprovagéo da regularidade fiscal e trabalhista, sera 

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderd ac momento em que o 

proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogaveis por igual periodo, a critério da 

Administragéo Publica Municipal, para a regularização da documentag&o, pagamento ou parcelamento do 

débito, e emissão de eventuais certiddes negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

10.12.1.3. Entende-se o termo “declarado vencedor’ de que trata a alinea anterior o momento 

imediatamente posterior a fase de habilitagéo. 

10.12.1.4. A não regularizagio da documentagao, no prazo previsto na alinea 10.12.1.2. do item 10.12.1, 

implicara a decadéncia do direito & contratag@o, sem prejuizo das sangbes previstas no art. 81 da Lei nº 

8.666/93, sendo facultado à Administração Publica Municipal convocar os licitantes remanescentes, na 

ordem de classificagéo, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitagéo. 

10.13. Sera inabilitado o licitante que não atender as exigéncias deste edital referentes à fase de 

habilitag&o, bem como apresentar os documentos defeituosos em seu contetido e forma, e ainda, a ME ou 

EPP que n&o apresentar a regularizagéo da documentagdo de Regularidade Fiscal e trabalhista no prazo 

definido na alinea 10.12.1.2 do subitem 10.12.1. 

[11.DOS CRITERIOS DE JULGAMENTO | 
11.1.Para julgamento das propostas sera adotado o cntérlo de MENOR PREÇO POR LOTE, observado o 

estabelecido nas condições definidas neste edital e o disposto no Termo de Referência que norteia a 

contratação, tomando-se como parâmetro, para tanto, o menor preço coletado, na sequência, ou a média 

de preços, sempre buscando alcançar à maior vantajosidade. 

11.1.1. A disputa será realizada por lote, sendo. 

11.1.2. A proposta inicial ou final para o lote não deverá conter NENHUM ITEM com valores acima 

dos pregos de referéncia , sob pena de desclassificagao da proposta, independente do valor total. 

11.1.3.Se a proposta de menor preço não for aceitavel, ou, ainda, se o licitante desatender as exigéncias 

habilitatérias, o pregoeiro examinard a proposta subsequente, verificando sua compatibilidade e a 

(.8 
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habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 

proposta que atenda a este edital. 

11.1.4. O licitante remanescente que esteja enquadrado no percentual estabelecido no art. 44, $ 2º, da Lei 

Complementar nº 123/2006, no dia e hora designados pelo pregoeiro), será convocado na ordem de 

classificação, no “chat de mensagem”, para ofertar novo lance inferior ao melhor lance registrado no 

item/lote, para, no prazo de 05 (cinco) minutos, utilizar-se do direito de preferência. 

11.1.5 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

11.1.5.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

11.1.5.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

11.1.5.3 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 

fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
11.1.5.4 .Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessao reaberta. 

11.1.5.5. A convocação se dará por meio do sistema eletrénico (“chat”), e-mail, de acordo com a fase do 

procedimento licitatério. 

[2. SERAO DESGLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREGOS 
12.1. Em condições ilegais, omissões, ou conflitos com as exigéncias deste edltal 

12.1.1. Com preços superiores do ITEM aos constantes no programa de trabalho / proposta que compõe o 

processo licitatório do qual este Edital é parte integrante, após a fase de lances ou comprovadamente 

inexequiveis. 

12.1.2. A desclassificação sera sempre fundamentada e registrada no sistema. 

'ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAGOES DO ATO CONVOCATORIO I 
13.1. Os pedidos de esclarecwmentas referentes ao processo licitatério deverão ser enviados ao pregoewo 

até 03 (trés) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas, exclusivamente por meio 

eletrdnico, no site www.bllcompras.ogr.br, informando o numero deste pregão no sistema da Bolsa de 
Licitações e Leildes e o órgão interessado. 

13.2. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados dever&o se identificar (CNPJ, 

Razão Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa juridica e CPF para pessoa 
fisica) e disponibilizar as informagdes para contato (endereco completo, telefone, fax e email). 

13.3. Os esclarecimentos serdo prestados, por escrito, por meio de e-mail aqueles que enviaram 

solicitagdes. 

13.4. Até 03 (trés) dias uteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa podera 

impugnar o presente edital, mediante peticdo por escrito, enviada por meio eletronico, no site 

www.bllcompras.ogr.br, informando o numero deste pregão no sistema da Bolsa de Licitagdes e Leilões e 

o órgão interessado. 
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13.5. Acolhida a petição contra o ato convocatório, a decisão será comunicada aos interessados. 

13.6. As respostas aos pedidos de impugnações e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se dele 
fizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes. 

13.7. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se 

deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, 
a alteração não afetar a formulação das propostas. 

13.8. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por 

representante não habilitado legalmente exceto se tratar de matéria de ordem pública. 

13.9. Caberá ao pregoeiro, auxiliado pela área interessada, quando for o caso, enviar a petição de 

impugnação para que a autoridade competente decida no prazo de 02 (dois) dias úteis. 

13.10. Acolhida a impugnação contra o edital, será designada nova data para a realização do certame, 
exceto se a alteração não afetar a formulação das propostas. 

[14.DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
14.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada 

como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, sera concedido o prazo de no minimo 
trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto &, 

indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo proprio do 
sistema. 

14.2. Havendo quem se manifeste, cabera ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existéncia de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

14.3. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificara as condições 

de admissibilidade do recurso. 

14.4. A falta de manifestação motivada do licitante quanto a inteng&o de recorrer importará a decadéncia 

desse direito. 

14.5. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de entdo, o prazo de trés dias para 
apresentar as razoes, pelo sistema eletronico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 

querendo, apresentarem contrarrazdes também pelo sistema eletronico, em trés dias, que comecara a 

contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 

indispensaveis à defesa de seus interesses. 

14.6. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetiveis de aproveitamento. 

14.7. Os autos do processo permanecerao com vista franqueada aos interessados, no enderego constante 

neste Edital. 

14.8. Não serdo conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado 
legalmente ou n&o identificado no processo licitatorio para responder pelo proponente. 

14.9. A falta de manifestagéo, conforme o subitem 14.1 deste edital importara na decadéncia do direito de 

recurso. 
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14.10. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

14.11. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento aos licitantes, no 

endereço eletrônico constante ao presente edital. 

[ 15. DA ADJUDICAGAO E DA HON 
15.1. A adjudicagéo dar-se-4 pelo pregoelro quando nào oconer interposição de recursos. Caso contrário, 
a adjudicação ficará a cargo da autoridade competente. 

15.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser 
realizada depois da adjudicação do objeto ao vencedor. 

15.3. No caso de interposição de recurso, sendo a adjudicação da competência do titular da origem desta 

licitação, decidido o recurso, este homologará o julgamento do Pregoeiro e adjudicará o objeto ao 
vencedor. 

15.4. O titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o presente 

processo por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado e 
mediante fundamentação escrita. 

15.5. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e 

as ocorrências relevantes. 

E 16. DAS SANGOES AD 
16.1. O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o contrato, 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 

execução do objeto contratual, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, 

comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio 

da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 

5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a propria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuizo das multas previstas no 

edital e no termo de contrato e das demais cominacdes legais 

16.2. A Contratada ficara, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial 

do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não 

veracidade das informagdes prestadas, garantida a prévia defesa 

| — adverténcia, sanção de que trata o inciso | do art. 87, da Lei n° 8.666/93, podera ser aplicada nos 

seguintes casos: 

a) descumprimento das obrigagdes e responsabilidades assumidas na licitag&o; 
b) outras ocorréncias que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos servicos 

da Contratante, desde que não caiba a aplicação de sang&o mais grave. 

Il — multas (que poderdo ser recolhidas em qualquer agéncia integrante da Rede Arrecadadora de 
Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal — DAM, a ser preenchido de acordo 

com instrucdes fornecidas pela Contratante); 

a) de1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercicio, por dia de atraso na 

entrega dos produtos/execugéo dos servigos ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 
10% do mesmo valor; É 

N 

© Centro Administrativo - Sede da Secretaria da Administração 

Rua Walmar Braga, 507, Centro | Irauguba-CE | CEP: 62.620-000 

licitacao@iraucuba.ce.gov.br 



FT MM 
IRAUCUBA PTTA avnctnacho whi A 1081 

EEA e La ê 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAUÇUBA %&ª 

b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a 

qualquer cláusula ou condição do contrato, não especificada nas demais alineas deste 
inciso, 

c) aplicada em dobro na reincidência; 

ento 
d) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir 

qualquer produto/serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se 

efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição; 

Ill — declaração de iocunidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes 

e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item 16.1. 

16.3. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, 

garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos | e Il do item 16.2 supra 
e 05 (cinco) dias corridos para a sanção prevista no inciso Il do mesmo item. 

16.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a 

contar da notificação ou decisão do recurso.Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será 

automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou 

insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como 

Divida Ativa do Municipio e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos 

correspondentes. 

16.5. As sanções previstas no item 16.1 e inciso Ill do item 16.2 supra, poderão ser aplicadas as 

empresas que, em razão do contrato objeto desta licitação: 

| — praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 

Il — demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em 

virtude de atos ilícitos praticados; 

Il — sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos. 

16.6. As sanções previstas nos incisos | e lll do item 16.2 supra poderão ser aplicadas juntamente com a 

do inciso Il do mesmo item, facultada a defesa préVIa do interessado no respectivo processo, no prazo de 

5 (cinco) dias úteis. 

16.7. A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 5 

(cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5,00% (cinco 

por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar 

descumprimento total da obrigação assumida. 

16.8. As sanções previstas no item 16.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não 

vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, 

e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse. 
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17 1. As obngaçbes decorrentes da presente Iu:ltaçào serão fonnahzadas por termo de contrato especifico, 

celebrado entre o Municipio, representado pelo Ordenador de Despesa (doravante denominado 
Contratante), e o licitante vencedor, doravante denominada Contratado, que observara os termos da Lei nº 

8.666/93, deste edital e demais normas pertinentes, o qual, foi submetido a exame prévio da Assessoria 

Juridica do Municipio, conforme parecer juridico constante deste processo. 

17.2. O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da devida convocaggo, para 

celebrar o referido Contrato, do qual farão parte integrante o edital, seus anexos, a proposta e demais 

documentos apresentados pelo licitante vencedor. Em caso de recusa injustificada, ser-lhe-4 aplicado o 
disposto no item 17.7 deste edital. 

17.2.1. Para assinatura do contrato, caso estejam vencidas as certiddes apresentadas no envelope de 

habilitação, a empresa convocada devera COMPROVAR, mediante apresentação das certiddes pertinente 
a sua Regularidade Fiscal e Trabalhista, devendo estas, serem entregues na Prefeitura da Municipal de 

Irauguba. 

17.3. Se o licitante vencedor não assinar o Termo de Contrato no prazo estabelecido é facultado ao 

Ordenador de Despesa convocar as licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificagéo final 

das propostas, para fazé-lo em igual prazo e nas condigdes que atendam as exigéncias do edital, ou, 

revogar a licitação. 

17.4. Incumbirá à Contratante providenciar, à sua conta, a publicação do extrato do Contrato nos quadros 

de aviso da Administração Municipal, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para 

ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. O mesmo procedimento se adotará com relação aos 

possiveis termos aditivos. 

17.5. O licitante adjudicatério se obriga a manter, durante toda a execução do Contrato, em 

compatibilidade com as obrigagbes assumidas, todas as condigdes de habilitagéo. 

17.6. O Termo de Contrato só podera ser alterado em conformidade com o disposto no art. 65 da Lei nº 

8.666/93. 

17.7. A forma de pagamento, prazo contratual, reajuste, execugdo, recebimento e demais condi¢des 

aplicaveis à contratação estão definidas no Anexo IV — Minuta do Contrato, parte deste edital. 

17.8. É vedada a contratação de empresas que constem: 

| - no cadastro de empresas inidéneas do Tribunal de Contas da União, do Ministério da Transparéncia, 
Fiscalização e Controladoria-Geral da Uni&o, e suspensas de licitar com a Administracéo Publica ou esse 

Municipio; 

Il - no Cadastro Nacional de Condenagées Civis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade, 

supervisionado pelo Conselho Nacional de Justica. 

Paragrafo único. Todas as empresas deverdo manter a situação de adimpléncia e obervancia a não 

fazerem parte do Cadastro Nacional de Empresas Inidoneas e Suspensas - Ceis, por meio de acesso ao 

Portal da Transparéncia na internet, antes de solicitar a prestação do servigo e entrega do objeto. 

18. DA DOTAÇÃO ORCAMENTARIA, DA FONTE DERECURSOS — - 
18.1. As despesas deste contrato correrão por conta da(s)Dotac&o(des) Orgamentaria(s) nº(s), 
Elemento(s) de Despesa e Fonte(s) de Recurso(s) abaixo: 
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me — romcosmenso — | SEESSIESO 
Secretaria da 

Próprio (Fonte 1660000000) 4.4.90.30.00 
Inclusdo e 2102 08 244 0007 2.069 - CRAS 

Promoção Social FNAS (Fonte 1661000000) 4.4.90.30.07 

e [ 19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
19.1. Esta licitagdo não importa, necessariamente, em contrataçâo podendo a autoridade competente 
revogar a presente licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por 

provocação de terceiros, mediante decisão devidamente fundamentada, sem quaisquer reclamações ou 

direitos à indenização ou reembolso. 

19.2. É facultada ao pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, vedada a inclusão 
posterior de documentos que deveriam constar originariamente na proposta e na documentação de 

habilitação. 

19.3. O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo pregoeiro ou o não atendimento 

às solicitações ensejará desclassificação ou inabilitação. 

19.4. Toda a documentação fará parte dos autos e não será devolvida ao licitante, ainda que se trate de 

originais. 

19.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de início e incluir-se-ão os 

dias de vencimento. Os prazos estabelecidos neste edital se iam e se vencem somente em dia de 

expediente no Setor de Licitações da Prefeitura de Irauçuba. 

19.6. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. 

19.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará no afastamento do licitante, 

desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta. 

19.8. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando responsável pelo 
ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 

pelo sistema ou de sua desconexão. 

19.9. O pregoeiro poderá sanar erros formais que não acarretem prejuízos para o objeto da licitação, a 

Administração e os licitantes, dentre estes, os decorrentes de operações aritméticas. 

19.10. Todas e quaisquer comunicações com o Pregoeiro deverão se dá via e-mail institucional 
licitacao(Qiraucuba.ce.gov.br, ou no próprio chat da plataforma da Bolsa de Licitações e Leilões - BLL 

onde estará acontecendo o certame. 

19.11. Fica terminantemente proibido ao pregoeiro prestar quaisquer informagdes sobre o pregao ja 

publicado e/ou em andamento, sob qualquer hipétese ou pretexto usando telefonia fixa ou mével, como 

forma de garantir a lisura do certame. 

19.12. Os casos omissos serão resolvidos pelo pregoeiro nos termos da legislagéo pertinente. 
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19.13. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa. 

19.14. A apresentação, por parte dos licitantes, de DECLARAÇÃO FALSA relativa ao cumprimento dos 
requisitos de habilitação, aos impedimentos de participação ou ao enquadramento como microempresa ou 

empresa de pequeno porte sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital, e art. 37 da Lei 

Complementar nº 123/2006, independentemente da adoção de providências quanto à responsabilização 
penal, com fundamento no art. 90 da Lei nº 8.666/93 e art. 299 do Código Penal Brasileiro. 

19.15. Serão consideradas como não apresentadas às declarações, não assinadas pelo representante 

legal da empresa ou seu procurador, considerando-se, diante da ausência de assinatura, desclassificada a 

proposta ou inabilitada a empresa, conforme a fase em que a declaração deva ser apresentada 

19.16. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será competente o Foro da 

Comarca de Irauguba — CE. 

19.17. Os interessados, ao participarem do pregéo, expressam, automaticamente, sua total concordancia 

aos termos deste Edital, não podendo alegar, posteriormente, desinformag&o sua ou de representante. 

Irauguba/CE, 31 de agosto de 2023 

Secretario da Inclusão € Promoção Social 

Centro Administrativo - Sede da Secretaria da Administração 

Rua Walmar Braga, 507, Centro | Irauguba-CE | CEP: 62.620-000 

licitacao@iraucuba.ce.gov.br 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

, 

AL DE IRAUÇUBA M 

ANEXO | - TERMO DE REFERÊNCIA 

[1.D0 OBJETO | 
1.1. Aquisição de Gêneros Alimentícios para os Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - 
SCFV, de responsabilidade da Secretaria da Inclusão e Promoção Social, do Municipio de Irauçuba/CE 

[ 2: DA ESPECIFICAÇÃO, QUANTIDADE E FORMAÇÃO DOS LOTES : | 

LOTE 01 
ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE 

1 | AMIDO DE MILHO, CX DE 1KG. UNIDADE 
2 | ARROZTIPO1, PARBOILIZDAO 1KG. QUILO 
3 — | FARINHA DE MILHO FLOCADA (FLOCÃO) 500G PACOTE 
4 | FARINHA DE TRIGO ESPECIAL SEM FERMENTO 1KG PACOTE 
5 | FECULA DE MANDIOCA EMBALAGEM PLASTICA 1KG PACOTE 
6 | FENÃO CARIOCA TIPO 1 DE 1KG QUILO 

AL COMUM FINO DE 1KG QUILO 
i E S LOTED2hw s e 

DESCRIGAO = UNIDADE 
BISCOITO DOCE TIPO MARIA EMBALAGEM PLÁSTICA C/DUPLA 

1 | PROTEÇÃO PCT DE 400G o0 PACOTE 
BISCOITO SALGADO TIPO CREAM CRACKER EMB.PLASTICA C/ DUPLA 

2 | PROTEGAO PCT DE 400G =50 PACOTE 
3 | BISCOITO SORTIDO, EMBALAGEM 400G 250 PACOTE 

T FMT R o bRy 0 i i 
E DESCRIÇÃO QUANT. UNIDADE 
1| CALDO DE GALINHA BEM. COM 12 TABLETES DE 114G. 30 CAIXA 
2 | COLORAU EMBALAGEM DE 1KG 8 PACOTE 
3 | CREME DE LEITE 200G. 160 UNIDADE 
4 | EXTRATO DE TOMATE 340G (SACHE) 150 UNIDADE 
5 | MACARRAO ESPAGUETE 500 G C/ 14UND 120 FARDO 
6 | MARGARINA CREMOSA COM SAL 500G 250 UNIDADE 
7 | MILHO DE PIPOCA TIPO 1 - 500G 70 PACOTE 
8 |MILHO EM CONSERVA 170G 30 UNIDADE 
9 | OLEO DE SOJA 900ML. 50 UNIDADE 

& 10 [VINAGRE 500ML(UND) 20 UNIDADE 
ENE LT e LOTE 04 
ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNIDADE 

7 | CARNE BOVINA MOIDA DE PRIMEIRA QUALIDADE, CONGELADA, COM| 40 A 
NO MAXIMO 6% DE GORDURA EMBALAGEM DE 500G. 

2 |CARNE BOVINA PURA PARA BIFE, SEM GORDURA, DE PRIMEIRA % QLG 
QUALIDADE, IN NATURA, EMBALAGEM DE 1KG. 

3 | CARNE DE FRANGO FILEZINHO CONGELADO 1KG 250 QUILO 
4 |CARNE DE FRANGO, COXA E SOBRECOXA CONGELADOS,|  ,o0 aliLo 

BALAGEM MEDIA DE — 
E T LOTE 05 I Y 

E DESCRIÇÃO QUANT. UNIDADE 
1 [CARNE DE LATA PESO LIQUIDO 320G. 140 UNIDADE 
2 | MORTADELA DE FRANGO 50 QUILO 
3 | MORTADELA DE PORCO 50 QuILO 

SALSICHA DE CARNE BOVINA/SUINA TIPO HOTDOG, COM NO MAXIMO 
2% DE AMIDO, COM ASPECTO CARACTERISTICO, COR PROPRIA SEM 

4 |[MANCHAS PARDACENTAS OU ESVERDEADAS, ODO E SABOR 50 PACOTE 
PROPRIO, COM ADIGAO DE AGUA OU GELO NO MAXIMO DE 10%, 
EMBALAGEM 5KG. 

I 
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5[ SARDINHA COM MOLHO DE TOMATE 125G [ 70 [ UNIDADE 
3 LOTE 06 

TTEM DESCRIGAQ QUANT. | UNIDADE 
ALHO BRANCO: TAMANHO MEDIO, 1º QUALIDADE, TIPO BRANCO, 

1 |GRAUDO, COMUM, INTEGRO E FRESCO EM PERFEITO ESTADO DE| 50 QUILO 
CONSERVAÇÃO, ADQUIRIDO EM KG. 
BATATA INGLESA - DE 1º QUALIDADE, TAMANHO REGULAR, 
PRODUTOS FRESCOS E COM GRAU DE MATURAÇÃO INTERMEDIARIO. 

2 | DEVERA APRESENTAR ODOR AGRADAVEL,CONSISTENCIA FIRME, SEM 150 QuiLo 
LESOES DE ORIGEM, SEM RACHADURAS, SEM DANOS FISICOS E 
MECANICOS. 

5 | CEBOLA BRANCA: 1% QUALIDADE, TAMANHO MEDIO, SEM RUPTURAS, 
ADICIONADA EM MONOBLOCOS PLASTICO FRESTADO. 180 2 

4 |CEBOLA ROXA: 1º QUALIDADE, TAMANHO MEDIO, SEM RUPTURAS, 2 ) 
ADICIONADA EM MONOBLOCOS. PLASTICO FRESTADO. 120 Quio 
CENOURA IN NATURA, 1º QUALIDADE, FRESCA, COM TAMANHO MEDIO 
OU GRANDE, COLORAGAO LARANJA INTENSA E COM CASCA SA. 

5 |ISENTA DE LESOES, PIGMENTAGAO VERDE OU ROXA NA PARTE 155 QUILO 
SUPERIOR, FOLHAS, RACHADURAS, PODRIDÃO, CORTES NA CASCA, 
TERRA, SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. 
CHEIRO-VERDE: IN NATURA, 1º QUALIDADE, CONTENDO 
PROPORÇÕES IGUAIS DE CEBOLINHA E COENTRO, MAÇO COR VERDE 

6 |ESCURO. ISENTA DE SINAIS DE APODRECIMENTO, SUJIDADES E 70 QUILO 
CORPOS ESTRANHOS. EMBALAGEM: SACO PLÁSTICO 
TRANSPARENTE. 
PIMENTÃO VERDE: IN NATURA, DE PRIMEIRA, TAMANHO MÉDIO, COM 
COLORAÇÃO UNIFORME DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA E 
MADURA SEM DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDO DO MANUSEIO 

7 |E TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS 50 QuiLo 
PARA O CONSUMO. AUSENCIA DE PARASITOS, SUJIDADES, LARVAS E 
CORPOS ESTRANHOS. CASCA FINA, LISA, INTEGRA E FIRME, SEM 
MANCHAS OU PERFURAÇÓES PODENDO SER ORGÃNICO 

=T LOTEOT. FE 

DESCRIÇÃO QUANT. | UNIDADE | 
OVOS DE GALINHA TAMANHO MEDIO, CASCA LISA, LIMPOS E NÃO 

? | TRINCADOS COM 30 UND %0 BANDELIA 

TTEM DESCRIÇÃD QUANT. | UNIDADE 
1 [PÃO SOVADO, TIPO CACHORRO QUENTE C/10 UND, PESO 400G 200 PACOTE 

SST LD ESA R 
DESCRIÇÃO QUANT. | UNIDADE 

1 |REFRIGERANTES DE DIVERSOS SABORES 2L EM GHARRAFAS PET| . 5% EARDO 
FARDO C/ 06 UND 

2 [SUCO FRUTAS CITRICAS 2L 120 UNIDADE 

2.1. DO PREGO/VALOR ESTIMADO: 
2.1.1. Os pregos de referéncia ora apresentados foram estimados com base na média dos precos 
coletados viabilizados para verificagdo no mercado dos valores atinentes a contratação deste objeto, 

conforme coletas de pregos anexados nos autos deste processo. 
2.1.2. O valor estimado para contratação possuir carater sigiloso, fundamentado no art. 15. $ 1° do 

Decreto Federal nº. 10.024/2019 e sera disponibilizado exclusiva e permanentemente aos órgãos de 

controle externo e interno. 
2.1.3. O valor estimado ou o valor maximo aceitavel para a contratagdo seré tornado publico apenas e 

imediatamente ap6s o encerramento do envio de lances, sem prejuizo da divulgação do detalhamento dos 
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quantitativos e das demais informagdes necessarias à elaboração das propostas conforme prevé o $ 2° do 
art. 15 do Decreto Federal nº 10.024/2019. 

[3:DA JUSTIFICATIVA = T 
3.1. A aquisição de gêneros alimentícios destinados aos programas dos Serviços de Convivência e 

Fortalecimento de Vínculos - SCFV, se faz necessária, por ser este um serviço de proteção básica do 

SUAS, que oferta de forma complementar, o trabalho social com as famílias, através de serviços de 

proteção, defesa, direitos e no desenvolvimento de capacidades e potencialidades dos usuários, com 

vistas ao alcance de alternativas emancipatórias para o enfrentamento das vulnerabilidades sociais. Estes 
serviços devem ser ofertados de modo a garantir as seguranças de acolhida e de convívio familiar e 

comunitário, além de estimular o desenvolvimento da autonomia dos usuários. Atualmente são 
acompanhados 18 grupos, totalizando 442 usuários, onde a oferta de lanches tornam-se de extrema 

importância pelo fato de a maioria do público participante se encontrar em situação de vulnerabilidade 

sócio econômica e insegurança alimentar e nutricional. 

[3.2. DA NÃO EXCLUSIVIDADE PARTICIPAÇÃO DE ME E EPP 
A redação do novel art. 47, da Lei Complementar no 123/2006 estabelece um dever de prioridade, ou seja, 
nos certames publicos deflagrados ha de se dar preferéncia à contratagéo de microempresas e empresas 

de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, independentemente de qualquer legislação especifica 

editada pelo ente licitante. 

Justifica-se a não realizagéo de exclusividade e de cotas reservadas no presente certame, qual seja, para 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte pelo fato de que, a exclusividade apesar dos itens que 

forem estimados, abaixo de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), e dos itens que estiverem estimados acima 

de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), serem separados por cotas, podera representar prejuizos ao conjunto 

ou complexo do objeto a ser contratado de acordo com os seguintes motivos: 
O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não tem se 

mostrado vantajoso para a administragdo publica municipal, principalmente em municipios e érgéos de 
pequeno e médio porte. Posto que é comum em licitações para bens divisiveis que em havendo cotas, que 

se verifique a cotação com pregos diferentes para os mesmos itens licitados em cotas diferentes. 

Ha casos em que os pregos são divergentes cotados por empresas diferentes, de categorias tributarias 
diferentes, ou mesmo optantes pelo simples nacional, mas de tipos societarios diferentes e ha casos em 

que a diferenca de valores cotados ocorre até para mesma empresa, sendo esta ME ou EPP, quando 

participa dos dois lotes ou itens em cotas diferentes. 

Saliente-se que tais situagdes podem representar prejuizo ao conjunto ou complexo do objeto a ser 

contratado, causando atrasos processuais para as adequagdes de pregos, assim como o transtorno de ter 

que se lidar com dois valores distintos para o mesmo item ou lote, muitas vezes frustrando-se licitações ou 

contratages, por atrasos em entregas de itens ou mesmo rescisées contratuais, além da Administração 

não ter suas necessidades atendidas a contento. 

Quanto a esses pontos a Lei Complementar no 123/2006, alterada pela Lei Complementar no 147/2014, 

elencou no art. 49, algumas hipdteses que, se presentes no caso concreto, dispensam ou eximem a 
autoridade responsavel pela licitagdo de aplicar os beneficios materiais previstos nos arts. 47 e 48. Assim, 

vale a maxima: ‘para toda regra existe uma exceção'. Assim sendo, de conformidade com o art. 49, inciso 

1l não se aplica os beneficios dos arts. 47 e 48 quando: 

1l - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte n&o for 

vantajoso para a administrag&o publica ou representar prejuizo ao conjunto ou complexo do objeto a ser 

contratado; ou, 
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Noutro ponto, observa-se ainda a grande incidéncia de participação em certames licitatérios, adjudicação 

e contratações de microempresas e empresas de pequeno porte nas licitagdes do Municipio de Irauguba, 
em sua grande maioria, o que deverasmente garante as microempresas e empresas de pequeno porte 
acesso integral e irrestrito as licitagées e contratagdes do Municipio de Irauguba. 

Outro fator importante é a garantia nos editais de licitagdo do Municipio de Irauguba, do cumprimento das 

normas contidas nos Art's. 42 a 45 da Lei nº 123/2006, especificamente no que pertine a garantia da 

apresentag&o da regularidade fiscal apenas para a assinatura do contrato e na ocorréncia do empate ficto 
previsto nos Art's 44 e 45 da referida norma legal 

Não se desconhece que a razão de ser da norma é promover o desenvolvimento econdmico e social no 

ambito local e regional, a ampliação da eficiéncia das politicas publicas e o incentivo & inovação 

tecnolégica (artigo 47 da LC n° 123/2006). Contudo, esta disposicdo deve ser interpretada a luz da 

Constituição Federal, da Lei nº 8.666/93. A Constituicdo Federal prevé expressamente que no processo 
licitatério deve ser assegurada igualdade de condigdes a todos os concorrentes, ao passo que a Lei de 

Licitagbes dispde que este se destina a garantir a observancia do principio constitucional da isonomia, a 
selecdo da proposta mais vantajosa para a administragdo e a promog&o do desenvolvimento nacional 

sustentével. 

O que se observa é que a Lei Complementar 123/2006 visa ampliar a participagédo das ME/EPP nas 

licitagdes, mas não elevar a hipossuficiéncia econémica das mesmas acima do interesse publico. Dessa 

forma, é importante sopesar principios pertinentes ao presente certame como o da competitividade, da 

economicidade e da eficiéncia, buscando-se a “proposta mais vantajosa para a administragéo” conforme 

artigo 3° da Lei nº 8.666/93. 

[ 4. DA ESCOLHA DA MODALIDADE 

4.1. Quanto & adoção do Pregão, tem-se que é a modalidade de licitação para a aquisicéo de bens e 

servicos comuns, assim entendidos aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 

objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificagdes usuais do mercado, conforme preceitua o 

Art. 1°, $ único da Lei nº 10.520/2002. 

4.2. Os bens, objeto desta licitação, enquadram-se na categoria de bens comuns, de que trata a Lei nº 

10.520/2002, por possuirem padrdes de desempenho e caracteristicas gerais e especificas usualmente 

encontradas no mercado. 

4.3. Destarte, é cabivel então a utilização da licitagdo na modalidade Pregdo, por ser a modalidade com 

maior celeridade entre as fases processuais, propiciando maior competitividade devido a fase de lances 

caracteristica da modalidade, culminando invariavelmente para obtenção de proposta mais vantajosa e a 

contratação com valores conforme a realidade de mercado. 

5. FUNDAMENTO LEGAL : ] 

5.1.A aquisição dos bens tem amparo legal disposto na Lei Federal Nº 8.666/93, c/c os termos da Lei 

Federal nº 10.520/2002, Lei complementar nº 123/2006, Lei Complementar nº 147/2014, Decreto Federal 

nº 10.024/2019. 

6.DO CRITERIO DE JULGAMENTO - 3 É sE = I 

6.1 A adjudicação do objeto da licitag&o devera atender ao critério de julgamento de MENOR PRECO por 

LOTE, conforme segue discriminando especificagdes, quantitativos e estimativas. 
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[ 7. DA ESTIMATIVA E QUANTITATIVOS DOS ITENS 

7.1. As estimativas das demandas para os produtos em pauta, foram elaboradas através de um estudo 
realizado pela unidade gestora que levou em conta os seguintes dados: 

a) Consumo realizado nas demandas nos anos anteriores; 

b) Inexistência de contrato vigente para o objeto desta licitação. 

[8. DO VALOR ESTIMADO 
8.1. Os preços de referência ora apresentados foram estlmados com base na média dos preços coletados 

viabilizados para verificação no mercado dos valores atinentes a contratação deste objeto, conforme coletas 
de preços anexados nos autos deste processo. 

8.2. O valor estimado para a aquisição possui caráter sigiloso, fundamentado no Art. 15 $ 1º do Decreto 

Federal nº 10.024/2019 e será disponibilizado exclusiva e permanentemente aos órgãos de controle externo 

e interno. 
8.3. O valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação será tornado público apenas e 

imediatamente após o encerramento do envio de lances, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos 

quantitativos e das demais informações necessárias à elaboração das propostas conforme prevê o $ 2º do 

Art. 15 do Decreto Federal nº 10.024/2019. 

[ 9. DA JUSTIFICATIVA DOS LOTES 
9.1. O agrupamento em lotes de itens a serem adquiridos por meio de pregão, na forma eletrônica ou 
presencial, é licito, desde que os itens dos lotes possuam a mesma natureza e guardem relação entre si, já 
respaldado em entendimento pacificado pelo Tribunal de Contas da União (Acórdão nº 5.260/2011-1º 

Camara e Acórdão nº 861/2013 Plenário) bem como, priorizar a eficiência no Serviço Público, conforme 

descriminado neste Termo de Referência. 

9.2. O Agrupamento em lotes de itens, se faz necessária e adequada, para padronizar a rotina da Unidade 

Administrativa, diante de eventuais descompassos decorrentes da compra de produtos por diferentes 

fornecedores, bem como garantir a viabilidade da entrega, uma vez que se compra com volume maior, 

como também o fato de lidar com um número menor de fornecedores para produtos da mesma natureza e 

que guardem relação entre si, diminuindo o custo administrativo de gerenciamento do todo o processo de 

contratação, a saber: compra, agilidade na entrega. 

9.3. Portanto, a opção pelo julgamento de MENOR PREÇO por LOTE, neste certame, decorre da 

semelhança e compatibilidade entre os itens, sendo tal divisão econômica e tecnicamente viável, mantendo 

assim a competitividade necessária a disputa, como também a integridade do objeto pretendido, assim 

como a celeridade e a vantajosidade na contratação. 

[10. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E ELEMENTO DE DESPESA: 

10.1. As despesas deste contrato correrão por conta da(s) Dotação (ões) Orçamentária (s) nº(s): 

EE : ES : : EE ELEMENTO 
“ UNID. GESTORA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA FONTE DE RECURSO DE DESPESA 

E SUBELEMENTO 
Secretaria da a - F Próprio (Fonte 1660000000) 4.4.90.30.00 

Inclusausscl?;;)mocao 2102 08 244 0007 2.069 - CRAS FNAS (Fonte 1661000000) 4.4.90.30.07 

[11. DA DATA, LOCAL, HORARIO E ENTREGA DOS PRODUTOS 

@ Centro Administrativo - Sede da Secretaria da Administragao 

Rua Walmar Braga, 507, Centro | Irauguba-CE | CEP: 62.620-000 

licitacao@iraucuba.ce.gov.br 



IRAUCUBA 
ET ÇDA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAUÇUBA 

11.1. A entrega dos produtos acontecerá no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do 

recebimento da solicitação/ordem de compra emitida pela Secretaria Contratante/setor de compras, 

diretamente no Almoxarifado Municipal, situado à Rua 7 de setembro, nº 268, Centro, Irauçuba, em dias 
úteis, no horário compreendido entre 08h00min às 11h00min e 14h00min às 17h00min, nos quantitativos 
solicitados. 

11.2. Os atrasos ocasionados por motivo de forga maior ou caso fortuito, desde que justificados até 01 (um) 

dia útil antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela CONTRATANTE, n&o serdo considerados 
como inadimplemento contratual; 

11.3. A entrega dos produtos deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos sistemas, 

recursos ou deslocamentos. Havendo necessidade de interrupgdo, esta devera estar devidamente 
planejada e ser necessariamente aprovada pela Secretaria Ordenadora de Despesa; 

11.4. Para os produtos do objeto contratual, devera ser emitida Documentagéo Fiscal em nome da 

Prefeitura Municipal de Irauguba, com domicilio na Av. Paulo Bastos, N° 1.370, Centro, Irauguba/CE, 

inscrito no CNPJ N° 07.638.188/0001-69 e CGF N° 06.920.194-3, CEP 62.620-000. 

[ 12 VALIDADE E DA VIGENCIA 

12.1. O Contrato resultante da presente Licitagéo terá vigéncia a partir de sua assinatura, ndo podendo 

ultrapassar 31 de dezembro do corrente ano, contados a partir da assinatura do contrato. 

[ 13. PAGAMENTO 

13.1. O pagamento do produto recebido será efetuado, em até 30 (trinta) dias contados da data do 
recebimento da Nota Fiscal, diretamente pela Secretaria da requisitante, através de crédito na Conta 

bancaria do fornecedor. 

[14. SANCOES ADMINISTRATIVAS — 

14.1 O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, n&o mantiver a proposta, falhar ou 

fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidéneo, fizer declaragéo falsa ou cometer fraude 

fiscal, garantido o direito prévio da citagdo e da ampla defesa, ficara impedido de licitar e contratar com a 

Administrag&o, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 

ou até que seja promovida a reabilitagdo perante a prépria autoridade que aplicou a penalidade, sem 

prejuizo das multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominações legais. 

14.2. A Contratada ficara, ainda, sujeita as seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial 

do contrato, erro de execugao, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não 

veracidade das informagdes prestadas, garantida a prévia defesa: 

| — Adverténcia, sanção de que trata o inciso | do art. 87, da Lei nº 8.666/93, podera ser aplicada nos 

seguintes casos: 

a) descumprimento das obrigagdes e responsabilidades assumidas na licitagéo; 

b) outras ocorréncias que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento das obrigagdes da Contratante, 

desde que não caiba a aplicagéo de sangéo mais grave. 

Il — Multas (que poderéo ser recolhidas em qualquer agéncia integrante da Rede Arrecadadora de Receitas 

Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal — DAM, a ser preenchido de acordo com 

N 
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instruções fornecidas pela Contratante); 

a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total, por dia de atraso na entrega do objeto ou 
indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor; 

b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou 

condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência; 

c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer produto 

rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem à 

data da comunicação formal da rejeição; 

Ill — suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Municipio de 
Irauçuba prazo não superior a 2 (dois) anos; 

IV — Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e 

depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

14.3 No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, 

garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos |, Il e Ill do item 14.2 

supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item. 

14.4 O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a 
contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será 
automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fazer jus. Em caso de inexistência ou 

insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como 
Divida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos 
correspondentes. 

14.5 As sanções previstas nos incisos |ll e IV do item 14.2 supra, poder&o ser aplicadas as empresas que, 

em raz&o do contrato objeto desta licitagéo: 

| — Praticarem atos ilicitos, visando frustrar os objetivos da licitagéo; 

Il — Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administragéo Publica, em virtude de atos 

ilicitos praticados; 
1l — sofrerem condenagéo definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 

quaisquer tributos. 

14.6 As sangdes previstas nos incisos |, lll e IV do item 14.2 supra poderao ser aplicadas juntamente com a 
do inciso Il do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 5 

(cinco) dias uteis. 

14.7 A licitante adjudicatéria que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 5 
(cinco) dias úteis a contar da notificação que Ihe será encaminhada, estara sujeita & multa de 5% (cinco por 

cento) do valor total adjudicado, sem prejuizo das demais penalidades cabiveis, por caracterizar 
descumprimento total da obrigagéo assumida. 

14.8 As sangdes previstas no item 14.7 supra ndo se aplicam as demais licitantes que, apesar de não 
vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com o edital, € no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse. 
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[15. DAS OBRIGAGOES DO FORNECEDOR = 

15.1. Fornecer os produtos desse termo contratual até 31 de dezembro do corrente ano, de conformidade 

com as condições e prazos estabelecidos no Pregdo, no Termo Contratual e na proposta vencedora do 
certame; 

15.2. Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigacdes 

assumidas, todas as condições de habilitagdo e qualificagéo exigidas na Lei de Licitagdes; 

15.3. Facilitar a ação da FISCALIZAGAO na inspeção dos fornecimentos, prestando, prontamente, os 
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; 

15.4. Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a 
CONTRATADA não devera, mesmo após o término do CONTRATO, sem consentimento prévio por escrito 

da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informagdes especificadas no paragrafo 

anterior, a não ser para fins de execução do CONTRATO; 

15.5. Providenciar a imediata correção das deficiéncias e/ ou irregularidades apontadas pela Contratante; 

15.6. Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentagéo referente ao pagamento dos tributos, seguros, 

encargos sociais, trabalhistas e previdenciarios relacionados com o objeto do CONTRATO; 

15.7. Aceitar, nas mesmas condigdes do contrato, os acréscimos ou supressées quantitativas que se 

fizerem no fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme § 

1° do Art. 65 da Lei nº 8.666/93 

[16. DAS OBRIGACOES DA CONTRATANTE ] 

16.1 A CONTRATANTE obriga-se: 

a) Indicar o local e horarios em que deveréo ser entregues os materiais. 

b) Permitir ao pessoal da contratada acesso ao local da entrega desde que observadas as normas de 

seguranga. 

c) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste contrato. 

d) promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os pregos registrados/contratados 
permanegam compativeis com os praticados no mercado. 

e) Comunicar a Contratada toda e qualquer ocorréncia relacionada com a execugéo do objeto contratual, 

diligenciando nos casos que exigem providéncias corretivas. 

f) Fiscalizar e acompanhar a execugéo do objeto contratual. 

[17.DO GESTOR DO CONTRATO : : | 
17.1. A Gestão do Contrato será exercida por servidor nomeado através de portaria, o qual devera exercer a 

fiscalização do contrato oriundo deste processo administrativo, conforme o que determina a Lei nº 8.666/93. 

[ 18. DOS CASOS OMISSOS. : 
18.10s casos omissos ou situações não expllcnadas serao demdldas segun lo as disposições contidas na 
Lei 10.520/2002, Lei nº 8.078/90 — Código de Defesa do Consumidor, Lei Complementar nº 123/2006, 

] 
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ANEXO Il - MINUTA DA PROPOSTA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAUCUBA/CE 
REF. PREGAO ELETRONICO N° 2023.08.10.02 

OBJETO: Aquisicdo de Géneros Alimenticios para os Servicos de Convivéncia e Fortalecimento de 

Vinculos - SCFV, de responsabilidade da Secretaria da Inclusão e Promog&o Social, do Municipio de 
Irauguba/CE, do Municipio de Irauguba/CE. 

LOTE d1 ] 
ITEM DESCRICAO QUANT. | UNIDADE | MARCA | VL. UNIT.[VL. TOTAL | 

1 _|AMIDO DE MILHO, CX DE 1KG. 20 UNIDADE 

2 | ARROZTIPO 1, PARBOILIZDAO 1KG. 432 QUILO 3 
3 |FARINHA DE MILHO FLOCADA (FLOCAO) 500G 500 PACOTE * 
4 l:lK\gINHA DE TRIGO ESPECIAL SEM FERMENTO 99 PACOTE 

5 1FE%ULA DE MANDIOCA EMBALAGEM PLÁSTICA 70 PACOTE 

6 [FEIJÃO CARIOCA TIPO 1 DE 1KG 120 QUILO 
7 | SAL COMUM FINO DE 1KG 5 QUILO 

VALOR TOTAL 

= EE LOTE NE 
ITEM DESCRIÇÃO QUANT. | UNIDADE | MARCA | VL. UNIT. | VL. TOTAL 

1 BISCOITO DOCE TIPO MARIA EMBALAGEM 350 PACOTE 
PLASTICA C/DUPLA PROTEGAO PCT DE 400G 
BISCOITO SALGADO TIPO CREAM CRACKER 

2 |EMB.PLASTICA C/ DUPLA PROTEGAO PCT DE| 350 PACOTE 
400G 

3 | BISCOITO SORTIDO, EMBALAGEM 400G 250 PACOTE 
VALOR TOTAL 

= o e R S LOTE D, = 
ITEM DESCRIÇÃO QUANT. | UNIDADE | MARCA | VL. UNIT. | VL. TOTAL | 

1 ?fi_go DE GALINHA BEM. COM 12 TABLETES DE 30 CAIXA 

2 | COLORAU EMBALAGEM DE 1KG 8 PACOTE 
3 | CREME DE LEITE 200G. 160 UNIDADE 
4 [EXTRATO DE TOMATE 340G (SACHE) 150 UNIDADE 
5 | MACARRAO ESPAGUETE 500 G C/ 14UND 120 FARDO 
6 [MARGARINA CREMOSA COM SAL 500G 250 UNIDADE 
7 | MILHO DE PIPOCA TIPO 1 - 500G 70 PACOTE 
8 |MILHO EM CONSERVA 170G 30 UNIDADE 
9 | OLEO DE SOJA 900ML. 50 UNIDADE 
10 | VINAGRE 500ML(UND) 20 | UNIDADE 

VALOR TOTAL 
; "EoTE 

DESCRIÇÃO QUANT. | UNIDADE | MARCA | VL. UNIT. | VL. TOTAL 
CARNE BOVINA MOIDA DE  PRIMEIRA 

1 | QUALIDADE, CONGELADA, COM NO MAXIMO 6% | 300 PACOTE 
DE GORDURA EMBALAGEM DE 500G. 
CARNE BOVINA PURA PARA BIFE, SEM 

2 |GORDURA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, IN 30 QUILO 
NATURA, EMBALAGEM DE 1KG. 

3 |CARNE DE FRANGO FILEZINHO CONGELADO| 250 QUILO 
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1KG 
CARNE DE FRANGO, COXA E SOBRECOXA 
CONGELADOS, EMBALAGEM MÉDIA DE 500G. 200 QUILO 

VALOR TOT. AL 

— DESCR NIDADE VL. UNTT. VL. TOTAL 
CARNE DE LATA PESO LIQUIDO 320G. UNIDADE 
MORTADELA DE FRANGO QUILO 
MORTADELA DE PORCO QUILO 
SALSICHA DE CARNE BOVINA/SUINA TIPO 
HOTDOG, COM NO MAXIMO 2% DE AMIDO, COM 
ASPECTO CARACTERISTICO, COR PROPRIA 
SEM MANCHAS PARDACENTAS ou 
ESVERDEADAS, ODO E SABOR PROPRIO, COM 
ADICAO DE AGUA OU GELO NO MAXIMO DE 
10%, EMBALAGEM 5KG. 

50 PACOTE 

SARDINHA COM MOLHO DE TOMATE 125G 70 UNIDADE 
__VALOR TOT. AL 

_LOTE 06 
DESCRIÇÃO QUANT. UNIDADE MARCA | VL. UNIT. VL. TOTAL 

ALHO —“BRANCO: TAMANHO — MÉDIO, 1º 
QUALIDADE, TIPO BRANCO, GRAUDO, COMUM, 
INTEGRO E FRESCO EM PERFEITO ESTADO DE 

CONSERVAÇÃO, ADQUIRIDO EM KG. 

50 QuiLo 

BATATA INGLESA - DE 12 QUALIDADE, TAMANHO 
REGULAR, PRODUTOS FRESCOS E COM GRAU 
DE MATURAGAO INTERMEDIARIO. DEVERA 
APRESENTAR ODOR 
AGRADAVEL,CONSISTENCIA — FIRME,  SEM 
LESOES DE ORIGEM, SEM RACHADURAS, SEM 
DANOS FISICOS E MECANICOS. 

150 QUILO 

CEBOLA BRANCA: 1º QUALIDADE, TAMANHO 
MÉDIO, SEM RUPTURAS, ADICIONADA EM 
MONOBLOCOS PLASTICO FRESTADO. 

160 QUILO 

CEBOLA ROXA: 1º QUALIDADE, TAMANHO 
MEDIO, SEM RUPTURAS, ADICIONADA EM 
MONOBLOCOS, PLASTICO FRESTADO. 

150 QUILO 

CENOURA IN NATURA, 1º QUALIDADE, FRESCA, 
COM TAMANHO MÉDIO OU  GRANDE, 
COLORAÇÃO LARANJA INTENSA E COM CASCA 
SÃ. ISENTA DE LESÕES, PIGMENTAÇÃO VERDE 
OU ROXA NA PARTE SUPERIOR, FOLHAS, 
RACHADURAS, PODRIDÃO, CORTES NA CASCA, 
TERRA, SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. 

155 QUILO 

CHEIRO-VERDE: IN NATURA, 1º QUALIDADE, 
CONTENDO . PROPORÇÕES IGUAIS DE 
CEBOLINHA E COENTRO, MAÇO COR VERDE 
ESCURO. ISENTA DE SINAIS DE 
APODRECIMENTO, SUJIDADES E CORPOS 
ESTRANHOS. EMBALAGEM: SACO PLÁSTICO 
TRANSPARENTE. 

70 QUILO QUILO 

PIMENTÃO VERDE: IN NATURA, DE PRIMEIRA, 
TAMANHO MÉDIO, COM COLORAGAO 
UNIFORME DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA 
E MADURA SEM DANOS FiSICOS E MECANICOS 
ORIUNDO DO MANUSEIO E TRANSPORTE E A 
CONSERVAGAO EM CONDIGOES ADEQUADAS 
PARA O CONSUMO. AUSENCIA DE PARASITOS, 

50 QUILO 
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SUJIDADES, LARVAS E CORPOS ESTRANHOS. 
CASCA FINA, LISA, ÍNTEGRA E FIRME, SEM 
MANCHAS OU PERFURAÇÕES. PODENDO SER 
ORGÂNICO. 

VALOR TOTAL 

LoTEOT — 
MARCA | VL. UNIT. | VL. TOTAL | DESCRIÇA( QUANT. | UNID, 

OVOS DE GALINHA TAMANHO MÉDIO, CASCA 
LISA, LIMPOS E NÃO TRINCADOS COM 30 UND 80 | BANDEIJA 

VALOR TOTAL 
LOTE 08 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. | UNIDADE | MARCA | VL. UNIT. | VL. TOTAL 
PÃO SOVADO, TIPO CACHORRO QUENTE C/ 10 

? | UND, PESO 400G 200: 1] PACOTE 
VALOR TOTAL 

LOTE 09 
ITEM DESCRIÇÃO QUANT. | UNIDADE | MARCA | VL. UNIT.| VL. TOTAL 

1 | REFRIGERANTES DE DIVERSOS SABORES 2L| o | rampo 
EM GHARRAFAS PET FARDO C/ 06 UND 

2 [SUCO FRUTAS CITRICAS 2L 720 | UNIDADE 
VALOR TOTAL 

VALOR GLOBAL 

DECLARAGOES: 
(1) Declaramos que a proposta foi elaborada de maneira independente pela Licitante, e o contetido da 
proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de 

qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificagéo da licitag&o), por qualquer outro meio ou 

por qualquer pessoa; 

(2) Declaramos que a intenção de apresentar essa proposta não foi informada a, discutido com ou 

recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitag&o atinente ao processo referenciado, 

por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

(3) Declaramos que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na deciséo de qualquer 

outro participante potencial ou de fato da licitação atinente ao processo em voga em referéncia quanto a 

participar ou não da referida licitação; 

(4) Declaramos que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação atinente ao 

processo referenciado antes da adjudicagéo do objeto da referida licitagéo; 

(5) Declaramos que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
informado a, discutido com ou recebido de qualquer integrante da PMI antes da abertura oficial das 

PROPOSTAS; e 

(6) Que esta plenamente ciente do teor e da extens&o desta declaração e que detém plenos poderes e 
informagdes para firma-la se responsabilizando pela execução do objeto no prazo do Edital e que os 

precos se referem a precos usuais de mercado. 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ (POR EXTENSO). 

Proponente: 
Enderego: 

CNPJ: 
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E-mail: 

Telefone: (celular, fax, e-mail) 

Representante Legal: (nome, nacionalidade, estado civil, profissão, RG, CPF, domicilio) 

Validade da Proposta: 60 (Sessenta) dias, contados da data de sua emissão. 

(cidade) (UF), de de 

Identificação do Representante Legal 
- Assinatura 
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ANEXO Il - MODELOS DE DECLARAGCOES/PROCURACAQ 

1iL.1.) 1º Modelo de Declaração: 
Ao(A) 
Pregoeiro(a) da Prefeitura Municipal de Irauguba/CE 
PREGAO ELETRONICO N° 2023.08.10.02 

DECLARAGAO | 

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente 

para fins de prova em processo licitatério, junto ao Municipio de Irauguba, Estado do Ceara, que, em 

cumprimento ao estabelecido na Lei N° 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao 

inciso XXXIII, do artigo 7°, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho 

algum, salvo na condigéo de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

Pelo que, por ser a express&o da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

............. NU S o 08 RN 08 e 

DECLARANTE 

liLIL.) 2° Modelo de Declaragao: 

Ao(A) 
Pregoeiro(a) da Prefeitura Municipal de Irauguba/CE 

PREGAO ELETRONICO N° 2023.08.10.02 

DECLARAGAO Il 

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins de direito, 

especialmente para fins de prova em processo licitatorio, junto ao Municipio de Irauguba, Estado do 

Ceara, que tem pleno conhecimento de todos os parametros e elementos dos produtos a serem ofertados 

no presente certame licitatorio e que sua proposta atende integraimente aos requisitos constantes neste 

edital. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

DECLARANTE 
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1ILIIL.) 3° Modelo de Declaragéo: 

Ao(A) 

Pregoeiro(a) da Prefeitura Municipal de Irauguba/CE 

PREGAO ELETRONICO N° 2023.08.10.02 

DECLARAGAO |ll 

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins de direito, 

especialmente para fins de prova em processo licitatorio, junto ao Municipio de Irauguba, Estado do 

Ceara, sob as penalidades cabiveis, que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa 

habilitagdo para participar no presente certame licitatorio, bem assim que ficamos ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorréncias posteriores, nos termos do art.32, §2°, da Lei N° 8.666/93. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

DECLARANTE 

1IL.IV.) 4° Modelo de Declaragao: 

Aoc(A) 
Pregoeiro(a) da Prefeitura Municipal de Irauguba/CE 

PREGAO ELETRONICO Nº 2023.08.10.02 

DECLARAGAO DE MICRO EMPRESA (ME) E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) 

(Esta declaração deverá ser entregue na forma disposta no subitem 3.2 do Edital) 

A empresa .. inscrita no — CNPJ N i E DT DA 

sediada (endereço completo) ú , por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr.(a) portador(a) da Canelra de Identidade N° ........... e do 

CPF....... DECLARA, sob as penas da Lei, que atende os dispositivos da Lei Complementar N° 

123, de 14 de dezembro de 2006, notadamente o art. 3°, tendo direito aos beneficios estendidos pelo 

referido Diploma, estando enquadrada como: 

( ) MICRO EMPRESA 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
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DECLARANTE 

IIL.V.) 5º Modelo de PROCURAÇÃO: 

PROCURAÇÃO PARTICULAR 

OUTORGANTE: (qualificação completa — nome, endereço, dados pessoais, etc) 

OUTORGADO: (qualificação completa — nome, endereço, dados pessoais, etc) 

PODERES: Pleno e gerais poderes para representar a OUTORGANTE, junto à Prefeitura Municipal de 

Irauçuba, no processo de pregão promovido através do Edital de Pregão Nº , podendo o mesmo, 

assinar propostas, atas, entregar no pregão os envelopes de habilitação e proposta de preços, assinar 

toda a documentação necessária (inclusive contratos), como também formular ofertas e lances verbais de 

preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da Outorgante e tudo o mais que 

se fizer necessário ao fiel cumprimento deste mandato. 

Local e data 

OUTORGANTE 

IIL.VI.) 6º Modelo de DECLARAGAO DE AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS: 

Ao(A) 
Pregoeiro(a) da Prefeitura Municipal de Irauçuba/CE 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2023.08.10.02 

DECLARAÇÃO 

, inscrita no CNPJ nº . , por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 

portador(a) da Carteira de Identidade Nº................. e do CPF nº. .., DECLARA, sob as 

sancoes administrativas cabiveis, inclusive as criminais e sob as penas da que toda documentaçao 

enviada ao pregoeiro(a) são autênticas. 

Local e data Assinatura do representante legal (Nome e cargo) 
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ANEXO IV — MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

CONTRATO Nº 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O MUNICÍPIO DE IRAUÇUBA, POR INTERMÉDIO DA 
SECRETARIA DE COM A EMPRESA 
PARA O FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA. 

O MUNICIPIO DE IRAUÇUBA, pessoa jurídica de direito público interno, estabelecido à Av. Paulo Bastos, 

nº 1.370, Centro, Irauçuba - Ceará, inscrita no CNPJ sob N° __ e CGF , através da Secretaria de 

Educação, neste ato representado pelo(a) Senhor(a) , Secretária(a) de ; (nacionalidade), 

(estado civil), (profissão), residente e domiciliado(a) & Rua/Av. — — , inscrito(a) no CPF sob o Nº e 
Carteira de Identidade , no final assinado, doravante denominado de CONTRATANTE e do outro 
lado , com sede/domicilio na , inscrita no CNPJ/CPF sob o Nº — e inscrição municipal 

, representada pelo(a) Sr(º) (Representante Legal), (nacionalidade), (estado civil), 

(profissão), residente e domiciliado(a) @ Rua — , inscrito(a) no CPFsoboNº —— e Carteira de 

Identidade Nº , doravante denominada de CONTRATADA, firmam entre si o presente CONTRATO 
oriundo de negociação comercial firmada através de Licitagao, na modalidade Pregão, o que fazem 

mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

[ CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1.Processo de Licitagdo, na modalidade Pregão Eletronico N° 2023.08.10.02, em conformidade com a 
Lei N° 8.666/93, da Lei Federal N° 10.520/2002, Decreto N° 10.024/2019, e demais normas pertinentes e, 

ainda, de conformidade com a homologagéo procedida pelo ordenador de despesa. 

[ CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO | 
2.1. Constitui objeto do presente instrumento a Aquisicao de Géneros Alimenticios para os Servigos de 

Convivéncia e Fortalecimento de Vinculos - SCFV, de responsabilidade da Secretaria da Inclusão e 
Promoção Social, do Municipio de Irauguba/CE, no qual restou vencedora a Contratada, no(s) item(ns) 

especificado(s) em anexo, parte integrante do presente instrumento. 

[[CLAUSULA TERCEIRA - DA VINCULAGAO AO EDITAL E A PROPOSTA ] 
3.1. O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos do Edital e seus anexos, e à proposta da 

CONTRATADA, os quais constituem parte deste instrumento, independente de sua transcrição. 

[ CLAUSULA QUARTA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO | 
4.1. O presente contrato tem o valor global de RS .... (....). 

4.2. O valor do presente Contrato ndo sera objeto de reajuste. 

4.3. Na hipétese de sobrevirem fatos imprevisiveis ou previsiveis, porém de conseqiéncias incalculaveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de forga maior, caso fortuito ou 

fato do principe, configurando alea econémica extraordindria e extracontratual, poderá, mediante 
procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situagdo o termo aditivo, ser restabelecida a 
relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da CONTRATADA e a retribuicdo da 

Administragdo para a justa remuneragdo do fornecimento, objetivando a manutengédo do equilibrio 

econdémico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, “d” da Lei Federal N° 8.666/93. 
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[ CLÁUSULA QUINTA - DA FORMA DE EXECUÇÃO 

5.1. A entrega dos produtos acontecerá no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do 

recebimento da solicitação/ordem de compra emitida pela Secretaria Contratante/setor de compras, 

diretamente no Almoxarifado Municipal, situado à Rua 7 de setembro, nº 268, Centro, Irauguba/CE, em dias 

uteis, no horario compreendido entre 08h00min as 11h00min e 14h00min as 17h00min, nos quantitativos 

solicitados. 

5.1.1. Os atrasos ocasionados por motivo de forga maior ou caso fortuito, desde que justificados até 01 
(um) dia útil antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela CONTRATANTE, não serdo 

considerados como inadimplemento contratual; 

5.2. A entrega dos produtos deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos sistemas, 

recursos ou deslocamentos. Havendo necessidade de interrupcdo, esta devera estar devidamente 

planejada e ser necessariamente aprovada pela Secretaria Ordenadora de Despesa; 

5.3. Para os produtos do objeto contratual, deverá ser emitida Documentação Fiscal em nome da 

Prefeitura Municipal de Irauguba, com domicilio na Av. Paulo Bastos, N° 1.370, Centro, Irauguba/CE, 
inscrito no CNPJ N° 07.638.188/0001-69 e CGF N° 06.920.194-3, CEP 62.620-000. 

5.4. QUANTO AO RECEBIMENTO: 
5.4.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificagdo da conformidade do 

objeto contratual com as especificagdes, devendo ser feito por pessoa credenciada pela CONTRATANTE; 

5.4.2. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após verificação da qualidade 

e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições estabelecidas foram atendidas e, 

consequente aceitação das notas fiscais pelo Gestor da contratag&o, devendo haver rejeição no caso de 

desconformidade; 

5.4.3. O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as especificações 

deste Termo ser4 rejeitado, parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o vencedor a 

substitui-los no prazo maximo de 05 (cinco) dias, sem ônus para a CONTRATANTE, sob pena de ser 

considerada em atraso quanto ao prazo da entrega; 

5.4.4.0 material recusado que não for retirado pela Contratada no prazo estabelecido sera enviado a 

entidades filantropicas sem fins lucrativos, reconhecidas como de utilidade publica municipal, ou para 

Organizagdes da Sociedade Civil de Interesse Publico; 

5.4.5 A Contratada garantira a qualidade de cada unidade do material fornecido, obrigando-se a substituir 

aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, descarga ou outra situação que não possa ser 

imputada a Administrag&o; 

5.46. A Contratada fara constar da nota fiscal os valores unitérios e respectivos valores totais em 

conformidade com o constante da correspondente nota de empenho, atentando-se para as inexatiddes 

que poderão decorrer de eventuais arredondamentos; 

5.4.7.Nos valores registrados deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, embalagem, 
seguros, frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na aquisicéo e entrega 

dos materiais cotados; 

5.4.8.Devera constar tanto do recibo como do Termo de Recebimento Definitivo a assinatura do 
recebedor, devidamente identificado por carimbo, manuscrito ou digitação, indicando inclusive o número 
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da matrícula, no caso de servidor, a data do recebimento, a especificação qualitativa e quantitativa do(s) 
item (ns) recebido e o local do recebimento; 
5.4.9. O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens acima configura 

inadimplemento contratual, ensejando o cancelamento do Contrato, sem prejuízo das sanções 

administrativas, civis e criminais cabiveis; 

5.5. A fiscalizagéo do Contrato sera exercida pela Secretaria Ordenadora de Despesa, nos termos do art 

67 da Lei N° 8.666/93; 

5.6. O exercicio da fiscalizagdo ou o acompanhamento sera exercido no interesse do Municipio e não 
exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada ou de seu agente ou preposto, inclusive perante 

terceiros, por quaisquer irregularidades, danos resultantes de imperfeição técnica, vicios redibitorios e, na 

ocorréncia destes, não implica co-responsabilidade do Poder Publico ou de seus agentes e prepostos; 

5.7. A Contratante se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte o produto entregue, se em 

desacordo com os termos do presente Edital e do respectivo Contrato; 

5.8. Quaisquer exigéncias da fiscalizagdo inerentes ao objeto do Contrato deverão ser prontamente 

atendidas pela Contratada, sem 6nus para a Contratante. A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, 
substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, onde se verificarem vicios, defeitos ou incorregdes, 
sem prejuizo da aplicag&o das penalidades cabiveis; 

5.9. O produto objeto da licitagdo não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho 

em relação a prazo de entrega, validade e qualidade do produto; 

[CLAUSULA SEXTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 
6.1. O pagamento sera realizado mediante o fornecimento do objeto contratual, e de conformidade com as 

Obrigagdes do Contratado e após a apresentagéo da respectiva documentagéo fiscal; 

6.2. O pagamento do produto recebido sera efetuado, em até 30(trinta) dias contados da data do 

recebimento da Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada pelo gestor da contratagéo, diretamente pela 

Secretaria de Finangas/Tesouraria do Municipio, através de crédito na Conta Corrente do fornecedor, 

6.3. No ato do pagamento quando for o caso, a contratada devera COMPROVAR, mediante apresentacéo 

de TODAS as certidées pertinentes a sua Regularidade Fiscal e Trabalhista, devendo estas, serem 

entregues na Tesouraria do Municipio; 

6.4. É vedada a realizagdo de pagamento antes da entrega do objeto ou se o mesmo não estiver de 

acordo com as especificagdes deste instrumento. 

[ CLAUSULA SETIMA — DA VIGENCIA E DA PRORROGAGAO 
7.1. O Contrato resultante da presente Licitação tera vigéncia a partir da data de sua assinatura até 31 de 

dezembro do exercicio financeiro de sua assinatura, não podendo ser prorrogado. 

[ CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAGOES DA CONTRATANTE | 
| 

8.1. Solicitar a entrega do objeto junto à CONTRATADA através da emiss&o da ordem de compra ou 

Aquisição; 

8.2. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações 

decorrentes da presente licitação, consoante estabelece a Lei nº 8.666/93; 
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8.3. Fiscalizar e verificar se os produtos estão atendendo satisfatoriamente a necessidade publica para a 
qual foram requeridos; 

8.4.Comunicar o(a) CONTRATADO(A) toda e qualquer ocorréncia relacionada com os produtos, 
diligenciando nos casos que exigem providéncias corretivas; 

8.5. Providenciar o pagamento a(o) CONTRATADA(O) mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura e 
recibo, apés comprovagéo da aquisição efetivamente realizada; 

8.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento; 

|£LÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. Fornecer o objeto licitado conforme solicitação do setor competente, dentro dos prazos e condições 
estipulados neste contrato e no edital de licitação que lhe deu origem; 

9.2. Responsabilizar-se por quaisquer danos materiais causados à Contratante, a seus empregados ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da entrega do objeto, não podendo ser arguido para 

efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de a CONTRATANTE proceder à 

fiscalização ou acompanhar a entrega do objeto contratual; 

9.3. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.4. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, a critério da Contratante, respeitando-se os limites previstos na 
Lei n.º 8.666/93, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, facultada a supressão além deste 

limite mediante acordo entre as partes; 

9.5. Assumir inteira responsabilidade com todos os encargos e despesas diretas e indiretas de caráter 
trabalhista, tributário e previdenciário decorrentes do presente contrato; 

9.6. Assumir inteira responsabilidade com todas as despesas diretas ou indiretas com as pessoas 

envolvidas na execução do objeto contratual, que não terão nenhum vínculo empregatício com a 

Contratante; 

9.7. A CONTRATADA comprometer-se-á a dar total garantia quanto & qualidade dos produtos fornecidos, 

bem como efetuar a substituição imediata, e totalmente às suas expensas de qualquer produto entregue 
comprovadamente adulterado, portanto, fora das especificações técnicas e padrões de qualidade 

obrigatórios, sem prejuízo das medidas judiciais cabíveis; 

9.8. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

CONTRATANTE, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão 

respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas; 

9.9. Refazer a entrega do objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em 

desconformidade com as especificações deste Termo, no prazo fixado pela CONTRATANTE, contado da 

sua notificagao; 

9.10. Cumprir, quando for o caso, as condi¢des de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo periodo 
oferecido em sua proposta de pregos, observando o prazo minimo exigido pela Administração; 

9.11. Providenciar a substituicdo de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual cuja 

conduta seja considerada indesejavel pela fiscalização da contratante. t 

\ 
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[ CLAUSULA DECIMA - DA GARANTIA DOS PRODUTOS 
10.1. A CONTRATADA comprometer-se-a a dar total garantia quanto & qualidade dos produtos fornecidos, 
bem como efetuar a substituição imediata, e totalmente as suas expensas de qualquer produto entregue 

comprovadamente adulterado, portanto, fora das especificagdes técnicas e padrées de qualidade 
obrigatérios, sem prejuizo das medidas judiciais cabiveis. 

10.2. Todqs os produtos/equipamentos deverão ter prazos de garantia conforme exigido neste Edital, 

devendo ainda, esses prazos de garantias ou a concordância com os do Edital, serem expressos por 
escrito na proposta do licitante. 

10.3. Os itens/lotes que, no edital, não possuam prazo mínimo de garantia, deverão adequar-se às 
garantias minimas descritas no Código de Defesa do Consumidor. 

| CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS SANGOES ADMINISTRATIVAS CONTRATUAIS 

11.1. O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execugdo do objeto contratual, ndo mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, 

comportar-se de modo inidéneo, fizer declaragéo falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio 

da citação e da ampla defesa, ficara impedido de licitar e contratar com a Administrag&o, pelo prazo de até 

5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitagéo perante a prépria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuizo das multas previstas no 
edital e no termo de contrato e das demais cominagées legais. 

11.2. A Contratada ficara, ainda, sujeita as seguintes penalidades, em caso de inexecug&o total ou parcial 

do contrato, erro de execução, execugéo imperfeita, mora de execugéo, inadimplemento contratual ou não 
veracidade das informagdes prestadas, garantida a prévia defesa: 

| - adverténcia, sanção de que trata o inciso | do art. 87, da Lei n.° 8.666/93, podera ser aplicada nos 

seguintes casos: 

a) descumprimento das obrigagdes e responsabilidades assumidas na licitagéo; 

b) outras ocorréncias que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos objetos 

da Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 

11 - multas (que poderao ser recolhidas em qualquer agéncia integrante da Rede Arrecadadora de Receitas 
Federais, por meio de Documento de Arrecadagdo Municipal — DAM, a ser preenchido de acordo com 

instrugdes fornecidas pela Contratante); 

a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercicio, por dia de atraso na 
entrega dos produtos/entrega do objeto ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do 
mesmo valor; 

b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercicio, por infração a 

qualquer clausula ou condição do contrato, não especificada nas demais alineas deste 

inciso, aplicada em dobro na reincidéncia; 

c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercicio, pela recusa em corrigir 

qualquer produto/objeto rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a corregéo não se 

efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem a data da comunicagéo formal da rejeição; 
Il - declaragdo de inidoneidade para licitar ou contratar com a A?inistraçáo Pública, enquanto 

\ 
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perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes 

e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item 10.1. 

11.3. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, 

garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos | e Il do item 11.2 supra 

e 05 (cinco) dias corridos para a sanção prevista no inciso ll do mesmo item. 

11.4. O valor da multa aplicada devera ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a 

contar da notificagéo ou decisdo do recurso.Se o valor da multa não for pago, ou depositado, sera 

automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexisténcia ou 
insuficiéncia de crédito da Contratada, o valor devido sera cobrado administrativamente ou inscrito como 
Divida Ativa do Municipio e cobrado mediante processo de execugdo fiscal, com os encargos 

correspondentes. 

11.5. As sanções previstas no item 11.1 e inciso Il doitem 11.2 supra, poderdo ser aplicadas as 

empresas que, em razao do contrato objeto desta licitagéo: 

| - praticarem atos ilicitos, visando frustrar os objetivos da licitagéo; 

Il - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administragdo Publica, em 

virtude de atos ilicitos praticados; 

Il - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos. 

11.6. As sangdes previstas nos incisos | e Ill doitem 11.2 supra poderao ser aplicadas juntamente com a 

do inciso Il do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 

5 (cinco) dias úteis. 

11.7. A licitante adjudicataria que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 5 

(cinco) dias Uteis a contar da notificagéo que lhe será encaminhada, estara sujeita à multa de 5,00% (cinco 

por cento) do valor total adjudicado, sem prejuizo das demais penalidades cabiveis, por caracterizar 

descumprimento total da obrigação assumida. 

11.8. As sangdes previstas no item 11.7 supra não se aplicam as demais licitantes que, apesar de não 

vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, 

e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse. 

[ CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA RESCISAO CONTRATUAL 
12.1. O Contrato podera ser rescindido pelos motivos especificados nos artigos 77 e 78 da Lei N° 8.666/93 

e nas formas previstas nos artigos 79 e 80 da mesma lei. 

12.2. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisao, com as consequéncias contratuais e 

as previstas em Lei ou regulamento, ficando no ato da assinatura deste Contrato reconhecido pelas partes 
os direitos da Administragéo Publica, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 e seguintes da 
Lei N° 8.666/93. 

12.3. Constituem motivos para a rescisdo contratual: 

12.3.1. O n&o cumprimento de clausulas contratuais, especificagées, projetos ou prazos; 

X 
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12.3.2. O cumprimento irregular de clausulas contratuais, especificagdes, projetos ou prazos; 

12.3.3. A lentidão do seu cumprimento, levando a administragdo a comprovar a impossibilidade da 
conclus&o do objeto nos prazos estipulados; 

12.3.4. O atraso injustificado na entrega dos produtos; 

12.3.5. O cometimento reiterado de faltas na sua execugéo, anotadas na forma do $ 1° do art. 67, da Lei 

Nº 8.666/93; 

12.3.8. A decretação de faléncia ou a instauração de insolvéncia civil; 

12.3.7. Razdes de interesse público, de alta relevancia e amplo conhecimento, justificadas e determinadas 

pela maxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o CONTRATANTE e exaradas 

no processo administrativo a que se refere o Contrato; 

12.3.8. A ocorréncia de caso fortuito ou de força maior regularmente comprovada, impeditivo da execução 
do Contrato; 

12.3.9. Descumprimento do disposto no inciso V, do art. 27 da Lei N° 8.666/93, sem prejuizo das sanções 

penais cabiveis 

12.4. A inadimpléncia das clausulas e condições estabelecidas no instrumento convocatorio, pela 

Contratada, assegurara à Contratante o direito de da-lo por rescindido mediante notificacdo entregue 

diretamente ou por via postal, com prova de recebimento. 

12.5. Os procedimentos de rescisão contratual, tanto amigaveis, como os determinados por ato unilateral 
da Contratante, serdo formalmente motivados, assegurado contraditério e a ampla defesa, mediante 

prévia e comprovada intimação da interessada para que, se o desejar, apresente defesa no prazo de 05 

(cinco) dias uteis, contados de seu recebimento e, na hipétese de desistir da defesa, interpor recurso 

hierarquico no prazo de 5 (cinco) dias Uteis, contados da intimação comprovada da decis&o rescisoria. 

| CLAUSULA DECIMA TERCEIRA — DA DOTACAO ORGAMENTARIA E DA ORIGEM DOS RECURSOS | 

13.1. As despesas deste contrato correrão por conta da(s) Dotação (6es) Orcamentaria (s) n°(s) 

UNIDADE GESTORA PROJETO/ i FONTE DE ELEMENTODE | 

(SECRETARIA) ATIVIDADE - RECURSO DESPESA 
Conforme edital Conforme edital Conforme edital Conforme edital 

[ CLAUSULA DECIMA QUARTA - DO FORO | 
14.1. Fica eleito o foro da Comarca de Irauçuba, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer 
controvérsia oriunda do presente, que não possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-se, 
desde ja, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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E, por estarem justos e acordados, as partes firmam o presente instrumento contratual em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma para que possa produzir os efeitos legais. 

Irauçuba/CE, .... de ......... de 2023. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAUÇUBA RAZÃO SOCIAL CNPJ 

Secretaria de Inclusão e Promoão Social Representante legal 
Ordenador de Depesas CONTRATADA 

Testemunhas: 

01. CPF: 

02. CPF: 

Centro Administrativo - Sede da Secretaria da Administragdo / 
Rua Walmar Braga, 507, Centro | Irauçuba-CE | CEP: 62.620-000 
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ANEXO DO CONTRATO N° 

PREGAO ELETRONICO N° N° 2023.08.10.02 

EMPRESA VENCEDORA: 

VALOR | VALOR 
ITEM DESCRIGAO QUANT. | UNID. | MARCA UNIT. | TOTAL 

VALOR TOTAL: R$ 

@ Centro Administrativo - Sede da Secretaria da Administragao 
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ª licitacao@iraucuba.ce.gov.br 


